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SOROCABA
MUNICÍPIO DE

S
orocaba viverá uma marato-
na cultural durante 24 horas
com atrações para todos os
gostos e idades em diferen-

tes pontos da cidade. Música, teatro,
dança, exposições, literatura e
performances não vão faltar nos dias
14 e 15 de agosto no “Se Liga Soro-
caba 24 Horas de Cultura”, projeto
inédito promovido pela Prefeitura de

Sorocaba, por meio da Secretaria da
Cultura.

A maratona e suas novidades irão
expressar, em 24 horas, a diversidade
e amplitude cultural da cidade. Serão
333 artistas em 70 atividades. O pro-
jeto terá  atrações distribuídas em vá-
rias regiões, além da programação do
Sesi, Sesc, Fundec e Centro Hípico Pa-
gliato, parceiros que aderiram a idéia.

Serão utilizados espaços como o
Teatro Municipal Teotônio Vilela,
Teatro de Arena, Espaço Cultural
Municipal, Auditório Pedro Salomão
José, bairro Campolim, Mosteiro de
São Bento, Biblioteca Municipal, Bi-
blioteca Infantil, Catedral Metropoli-
tana e Paço.

O “Se Liga Sorocaba” irá também
tomar conta das feiras-livres e dos

hipermercados com atrativos para se-
duzir olhos e ouvidos com números
circenses, maracatu e música clássi-
ca. O sorocabano e o turista terão
uma programação eclética que come-
ça às 18h do dia 14 e irá prosseguir
por todo o dia 15, data do aniversá-
rio da cidade. Confira parte da pro-
gramação (programa completo no sí-
tio www.sorocaba.sp.gov.br):
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ÁGUA

Saae concluiu interligações
para melhorar abastecimento

Cumprindo a programa-
ção estabelecida, o Serviço
Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba (Saae) con-
cluiu no último final de se-
mana as interligações de água
correspondentes a um trecho
de 300 metros de rede que a
autarquia substituiu, visando
melhorar o abastecimento em
algumas regiões da cidade.

As intervenções, que en-
volveram 25 trabalhadores do
setor operacional da autar-
quia, distribuídos em cinco
frentes de trabalho, além de
máquinas, caminhões e equi-
pamentos, foram desenvolvi-
das nas avenidas General

Osório e Santos Dumont e na
rua Justiniano de Souza e con-
sistiram na desativação da
rede antiga, que apresentava
vazamentos, e a ativação da
nova rede, de 300 milímetros,
em ferro fundido dúctil.

Antes de ativação da nova
rede, porém, o Saae realizou
a conexão de outras cinco
redes que estavam interliga-
das à antiga, garantindo um
melhor abastecimento para
as regiões de Vila Barão, Vila
Carvalho, Vila Fiori, Vila
Carol, Nova Sorocaba, Vila
Angélica, Vila Gomes, Jar-
dim Brasilândia, Parque São
Bento e Lopes de Oliveira.

HABITAÇÃO - A Prefeitura de Sorocaba abriu o processo licitatório (302/07) para contratação de empresas
para a construção de 484 casas no Conjunto Habitacional “Sorocaba H”, na Zona Norte. As habitações desti-
nam-se a moradores de áreas de risco e resultam de uma parceria com a Companhia de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano (CDHU) e a Caixa Econômica Federal (CEF). A abertura das propostas acontecerá no dia 14 de
setembro, às 10h.
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Prefeitura entrega o 3º Sabe Tudo no Parque Paineiras
Inclusão Digital
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EDUCAÇÃO

Sorocaba ganha mais um
centro de inclusão digital
Sabe Tudo. Em clima de fes-
ta, foi inaugurada a unidade
do Jardim Paineiras, anexa à
E.M. “Basílio da Costa
Daemon”, na tarde desta se-
gunda-feira (6). O Sabe Tudo
recebeu o nome do médico
Newton Vieira de Souza. A
cerimônia reuniu autorida-
des, familiares do homenage-
ado e os moradores da região.
Com trajes típicos, os alunos
apresentaram números de
dança do folclore, dando um
toque especial à solenidade.

O Sabe Tudo irá oferecer
gratuitamente à comunidade,
cursos de informática, aces-
so à internet em banda larga
e espaço para a leitura de jor-
nais diários e revistas de in-
formação e entretenimento.

O programa foi iniciado
pela Prefeitura em outubro

de 2006, com o funciona-
mento do Sabe Tudo anexo
à E.M. “José Mendes”, no
Jardim Hungarês. O segun-
do funciona ao lado da E.M.

“Professor Irineu Leister”,
no Jardim Ipiranga.

Outros 15 centros encon-
tram-se em fase final de cons-
trução, número que deve che-

gar a trinta até o final de 2008.
Os prédios do Sabe Tudo,
anexos a estabelecimentos de
ensino, são verticais e apre-
sentam um design moderno,

com 200 metros quadrados
de área construída. Sua estru-
tura inclui um mirante com
vista panorâmica para o bair-
ro, espaço para leitura e área
confortável onde ficam insta-
lados os computadores para
uso do público.

Para o gerenciamento do
programa, a Prefeitura man-
tém um convênio com a
ONG “Projeto Pérola”, res-
ponsável pela mão-de-obra
qualificada, material didáti-
co e aplicação das aulas dos
cursos de informática.

O Sabe Tudo também
possui um monitoramento
permanente, além de uma
tecnologia que inibe o aces-
so a sites impróprios, para
segurança dos usuários. Já em
relação à leitura, a unidade
oferece jornais do dia, revis-
tas de circulação nacional e
um acervo variado de livros.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991,
que o (a) Sr (a) JUVENIL APARECIDA BATISTA,
Regente Maternal, Grupo AD 09, referencia 03, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Julho de 2003, e o adicional de tempo de serviço
de 24% (Vinte e Quatro por cento) adquiridos em
Julho de 2007, tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura Munici-
pal de Sorocaba.
Sorocaba, em 08 de Agosto de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos
do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) ARIMA BEN-
TO MACHADO NUNES, Auxiliar de Enferma-
gem, Grupo AD 12, referencia 01, tem direito
aos benefícios de adicional de tempo de servi-
ço de 15 % (Quinze por cento) adquirido em
Julho de 2007, tudo conforme consta dos regis-
tros funcionais do servidor arquivados na Divi-
são de Administração de Pessoal, desta Prefeitu-
ra Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 08 de Agosto de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos
do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) JONINA
PENHA FRIGRI DE OLIVEIRA, Servente, Gru-
po OP 05, referencia 05, tem direito aos benefí-
cios de sexta-parte a partir de Dezembro de 1996,
e o adicional de tempo de serviço de 26%
(Vinte e Seis por cento) adquiridos em Janeiro de
2002, tudo conforme consta dos registros funci-
onais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura Mu-
nicipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 08 de Agosto de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolu-
ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo e em conformidade com a solici-
tação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informa-
mos que de acordo com os artigos 133 e 143,
da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, que o
(a) Sr (a) LUIZ ALBERTO ZANIN, Oficial de
Obras e Manutenção, Grupo OP 12, referencia
06, tem direito aos benefícios de sexta-parte
a partir de Maio de 1994, e o adicional de
tempo de serviço de 32% (Trinta e Dois por
cento) adquiridos em Setembro de 2006, tudo
conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Admi-
nistração de Pessoal, desta Prefeitura Munici-
pal de Sorocaba.
Sorocaba, em 08 de Agosto de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO
DA PREFEITURA DE SOROCABA

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES – nº 08/2007

A Prefeitura de Sorocaba, faz saber que realizará, Processo Seletivo para provimento de vagas para
estágio nas áreas de Direito , Educação Física  e Pedagogia, através de Convênio com o Centro de
Integração Empresa Escola (CIEE). O Processo Seletivo será regido pelas presentes Instruções Especiais
que, para todos os efeitos, constituem parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO ESTÁGIO
1.1. O PROCESSO SELETIVO destina-se ao provimento das seguintes vagas de estágio nas áreas
de Direito, Educação Física e  Pegagogia:

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições para inscrição:
2.1.1 Possuir o requisito básico para o cumprimento do estágio para o qual está concorrendo;
2.1.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.
2.2. Para participar do Processo Seletivo o interessado deverá, no período das inscrições:
2.2.1 Comparecer no CIEE – Rua Silvio Romero, nº 275 - Vergueiro, munido do original da Cédula Oficial
de Identidade. Esse documento deverá , também, ser apresentado para a prestação de provas.
2.2.2. Preencher a ficha de inscrição, fornecida no próprio local. É de fundamental importância que o
candidato assine e preencha, de forma correta, na ficha de inscrição, o número de seu Registro Geral
(R.G.), assim como o endereço completo e correto.
2.2.3. O candidato deverá formalizar sua inscrição, pessoalmente.

2.3. As inscrições serão recebidas nos dias
13,14,16,17 e 20/08/2007, no horário das 9h às
16h, em Sorocaba, no CIEE – Rua Silvio Romero,
nº 275 - Vergueiro.

3. DA PROVA
3.1. A prova constará de questões objetivas de cará-
ter eliminatório e classificatório, com 20  questões
de múltipla escolha.
3.2. A prova terá duração de 1 (uma) hora e 30
(trinta) minutos.
3.3. O programa para a prova constará no anexo I.

4. DA PRESTAÇÃO DA PROVA
4.1. A prova será realizada na cidade de Sorocaba.
4.1.1. O candidato deverá acompanhar a confir-
mação da data e as informações sobre horário e
locais para realização da prova que serão divulgadas,
oportunamente, através de Edital de Convocação
publicado na Imprensa Oficial , preferencialmente
ou na imprensa local.
4.2. Ao candidato só será permitida a realização da
prova na data, no local e horário constantes neste
Edital.
4.2.1. Somente será admitido à sala de prova o
candidato que estiver munido de documento de iden-
tidade original.
4.2.2. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitir a identificação do
candidato com clareza.
4.2.2.1. Não será admitido na sala de prova o can-
didato que se apresentar após o horário determina-

ESTÁGIO REQUISITO BÁSICO JORNADA SEMANAL 
- Direito 
 
- Educação Física 
- Pedagogia 

- Estar cursando o 3º ou 4º ano  
 
-       Estar cursando o 2º ou 3º ano  

 
20 

 

do.
4.2.2.2. Não haverá segunda chamada, seja qual
for o motivo alegado para justificar o atraso ou a
ausência do candidato.
4.2.3. O candidato deverá comparecer no local
designado, para realização da prova objetiva, mu-
nido de caneta esferográfica de tinta azul ou pre-
ta, lápis preto nº 02, borracha macia e compro-
vante de inscrição, bem como, do documento de
identidade original.
4.2.3.1 No ato da realização da prova será forne-
cido o Caderno de Questões, na qual o candidato
deverá colocar o seu número de inscrição, nome e
assinalar as respostas. O candidato não poderá
ausentar-se da sala de prova levando este material
sem autorização e acompanhamento do fiscal.
4.2.4. Será excluído do Processo Seletivo o candi-
dato que, além das demais hipóteses previstas nes-
te Edital;
a) apresentar-se após o horário estabelecido para
a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que
não seja o previsto no Edital;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo
alegado;
d) não apresentar o documento de identidade, para
a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanha-
mento do fiscal;
f) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros,
notas ou impressos não permitidos;
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g) estiver portando ou fazendo uso de quer tipo de
equipamento eletrônico de comunicação (pagers,
celulares, etc);
h) lançar mão de meios ilícitos para execução da
prova;
i) não devolver integralmente o material solicita-
do;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos traba-
lhos.

4.3. Do julgamento da Prova Objetiva
4.3.1. A prova objetiva, será avaliada na escala de
0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
4.3.2. Na avaliação da prova será utilizado o esco-
re bruto.
4.3.2.1. O escore bruto corresponde ao número de
acertos que o candidato  obtém na prova.
4.3.3. Será considerado aprovado no Processo Se-
letivo o candidato que obtiver nota igual ou supe-
rior a 10 (dez) pontos na prova.

5. DA CLASSIFICAÇÀO
5.1. A nota final do candidato aprovado no Pro-
cesso Seletivo será igual ao total de pontos obti-
dos na prova.
5.2. Os candidatos aprovados serão classificados
por ordem decrescente do valor da nota final, em
uma lista geral.
5.3. Em caso de igualdade na Classificação Defini-
tiva terá preferência, sucessivamente, o candida-
to que tiver maior idade e maior número de filhos
menores de 18 (dezoito) anos.

6. DA HOMOLOGAÇÃO
6.1. Caberá ao Secretário de Recursos Humanos da
Prefeitura de Sorocaba a homologação deste PRO-
CESSO SELETIVO.

7. DAS VAGAS
7.1. Os candidatos aprovados e classificados serão
convocados pela Imprensa Oficial do Município
ou imprensa local, para procederem à escolha do
horário de estágio, que será realizado entre 8h e
17h sempre respeitando a jornada semanal, se-
guindo-se rigorosamente a ordem de classificação
final.

8. DO COMPROMISSO DO ESTÁGIO
8.1. Serão firmados termos de compromisso de
estágio obedecendo-se a ordem de classificação
final dos candidatos habilitados, de acordo com as
necessidades da Prefeitura  de Sorocaba, através
do Convênio com o CIEE.
8.2. Nessa ocasião, serão exigidos dos candidatos
apresentação de:
a) cadastramento no CIEE com o R.G. e CPF,
juntamente com a declaração da Unidade de Ensi-
no, constando a matrícula, curso, horário de aula e
semestre do estagiário para comprovação do re-
quisito.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conheci-
mento das presentes instruções e a aceitação táci-
ta das condições do processo seletivo, tais como
se acham estabelecidas neste Edital, das quais não
poderá alegar desconhecimento.
9.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregulari-
dades nos documentos, mesmo que verificadas a
qualquer tempo, em especial por ocasião do com-
promisso do estágio, acarretarão a nulidade da ins-
crição, com todas as suas decorrências, sem preju-
ízo das demais medidas de ordem administrativa,
civil ou criminal.
9.3. O prazo de validade do processo seletivo será
de 06 (seis) meses, contados a partir da data de
homologação de seus resultados, prorrogável a cri-
tério da Administração.
9.4. A aprovação e a classificação definitiva ge-
ram, para o candidato, apenas a expectativa de
direito ao estágio. A Prefeitura de Sorocaba reser-
va-se o direito de proceder à convocação dos can-
didatos aprovados em número que atenda a dispo-
nibilidade de vagas para estágio, durante o período
de validade do processo seletivo.

9.5. O não atendimento, pelo candidato, das condi-
ções estabelecidas neste Edital, implicará na sua
eliminação do processo seletivo, a qualquer tempo.
9.6. É de inteira responsabilidade do candidato acom-
panhar os Editais, Comunicados e demais publica-
ções referentes a este processo seletivo através da
Imprensa Oficial do Município e/ou local.
9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secre-
taria de Recursos Humanos.

Sorocaba, 09 de agosto de 2007
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

ANEXO I

Programa para Direito

DIREITO CIVIL
Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro.
 Pessoa natural. Conceito, capacidade, domicílio.
Nascituro.
Direitos da personalidade.
Pessoas jurídicas. Espécies. Pessoas jurídicas de di-
reito público e privado. Associações, sociedades ci-
vis e empresariais. Fundações públicas e privadas.
Cooperativas. Organização Social de Interesse Pú-
blico. Desconsideração da personalidade jurídica no
direito civil, no direito tributário e no direito do
consumidor. Responsabilidade dos sócios, diretores
e administradores.
Fato jurídico. Negócio jurídico, ato jurídico lícito e
ato jurídico ilícito. Condições, termo e encargo.
Defeitos dos negócios jurídicos. Invalidade dos ne-
gócios jurídicos. Forma e prova dos negócios jurídi-
cos.
Prescrição e decadência. Prazos prescricionais e
decadenciais contra as Pessoas Jurídicas de Direito
Público.
Bens. Conceito, classificação, espécies. Bens
imateriais. Bens públicos. Terras devolutas.
Obrigações: conceito, classificação, modalidades.
Efeitos, extinção e inadimplemento das obrigações.
Transmissão das obrigações.
Contratos. Disposições gerais. Contratos prelimi-
nares. Formação e extinção dos contratos. Distrato.
Vícios redibitórios. Evicção. Contratos aleatórios.
Cláusula resolutiva. Exceção de contrato não cum-
prido. Resolução por onerosidade excessiva.
Espécies de contratos: compra e venda, troca, do-
ação, locação, locação predial urbana (Lei nº 8.251/
91), empréstimo, prestação de serviço, empreita-
da, depósito, mandato, comissão, agência e distri-
buição, corretagem, transporte, seguro, constitui-
ção de renda, fiança, transação, compromisso. Atos
unilaterais.
O Município como parte nas modalidades
contratuais do direito privado.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Princípios constitucionais e gerais de processo ci-
vil.
Jurisdição. Jurisdição contenciosa e voluntária.
Competência: conceito, espécies e critérios de de-
terminação da competência. Modificações da com-
petência. Declaração e conflitos de competência.
Atos processuais: classificação, forma, tempo, lu-
gar, prazo, comunicação e nulidades.
As pessoas jurídicas de direito público no processo
civil. Especificidades.
Formação, suspensão e extinção do processo.
Processo de conhecimento. Procedimentos e suas
espécies. Antecipação da tutela de mérito.
Petição inicial. Resposta do réu. Reconvenção e
exceções. Impugnação ao valor da causa. Revelia e
seus efeitos. Litisconsórcio e assistência. Interven-
ção de terceiros.
Mandado de segurança individual e coletivo.
Execução Fiscal. Lei Federal nº 6.830/80.

DIREITO ADMINISTRATIVO
Princípios constitucionais do Direito Administra-
tivo. Controle interno e externo da Administração
Pública.
Administração pública: conceito, estrutura, pode-
res e deveres do administrador público. Responsa-

bilidade dos prefeitos municipais
Administração Indireta: conceito, Autarquias, em-
presas públicas, fundações públicas e sociedades de
economia mista.
Poderes administrativos.
Ato administrativo: conceito, elementos, atribu-
tos, espécies. Discricionariedade e vinculação. Abuso
e desvio de poder. Ato administrativo punitivo.
Multas.
Ato Administrativo: anulação, revisão e revoga-
ção. Controle Jurisdicional.
Procedimento administrativo: conceito, princípi-
os, pressupostos, objetivos.
Contratos administrativos: conceito, espécies, dis-
posições peculiares. Cláusulas necessárias.
Inadimplemento. Rescisão.

DIREITO TRIBUTÁRIO
Definição e conteúdo do direito tributário.
Conceito de tributo. Espécies de tributos. Imposto,
taxa, contribuição de melhoria e outras contribui-
ções.
O crédito tributário: constituição. Lançamento:
definição, modalidades e efeitos. Suspensão do cré-
dito tributário, modalidades, extinção das obriga-
ções tributárias e exclusão do crédito tributário.
Dívida ativa. Inscrição do crédito tributário. Pres-
supostos legais, presunção de certeza e liquidez da
dívida inscrita, emendas e substituições de certidões
de dívida ativa.
Certidões negativas, sigilo fiscal, divulgação de in-
formações, limitações.
A execução fiscal. Mandado de segurança, Tributos
municipais

DIREITO PENAL
Crime e imputabilidade penal.
Aplicação da Lei Penal.

DIREITO CONSTITUCIONAL
Constituição: conceito e conteúdo, leis constituci-
onais, complementares e ordinárias.
Eficácia, aplicação, interpretação e integração das
normas constitucionais, leis complementares à
Constituição, e injunção.
Controle de constitucionalidade das leis, sistemas,
controle jurisdicional, efeitos.
Inconstitucionalidade das leis: declaração e não cum-
primento de leis inconstitucionais.
Direitos e garantias individuais, remédios constitu-
cionais: “habeas corpus”, mandado de segurança,
ação popular, direito de petição.
Separação de poderes, delegação.

Princípios e normas referentes à Administração
direta e indireta.

BIBLIOGRAFIA:
-DIREITO CIVIL:  Direito Civil - Silvio Rodrigues
– Editora Saraiva
-DIREITO PROCESSUAL CIVIL: “Direito Pro-
cessual Civil Brasileiro” - Vicente Grecco Filho-
editora Saraiva
-DIREITO CONSTITUCIONAL: “Curso de Di-
reito Constitucional Positivo” - José Afonso da
Silva- editora Malheiros
-DIREITO ADMINISTRATIVO: “Direito Admi-
nistrativo Brasileiro”- Hely Lopes Meirelles- Edi-
tora Revista dos Tribunais,  “Direito Administra-
tivo” -  Maria Silvia Zanella di Pietro- editora
Atlas.
-DIREITO PENAL: “Manual de Direito Penal” -
Julio Fabrini Mirabete – Ed. Atlas
-DIREITO TRIBUTÁRIO: “Curso de Direito
Constitucional Tributário” – Roque Antonio
Carrazza, editora Malheiros.

Programa para Educação Física e Pedagogia

PORTUGUÊS:
Interpretação de texto. Ortografia. Acentuação
gráfica. Pontuação. Emprego de classes de pala-
vras. Sinônimos e antônimos. Concordância ver-
bal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase.
Figuras de linguagem.

MATEMÁTICA
· Números naturais: operações e propriedades.
Números inteiros relativos: operações e proprie-
dades. Números racionais e relativos: representa-
ções fracionárias e decimais. Operações e propri-
edades. Resolução de problemas.
·  Regra de três: simples e composta. Resolução de
problemas.
· Juros simples e compostos. Resolução de proble-
mas.
· Desconto simples. Resolução de problemas.
· Equações de 1º e 2º grau. Resolução de proble-
mas.
· Porcentagem Resolução de problemas.
· Sistema métrico decimal: medidas de compri-
mento, superfície, volume e capacidade. Resolu-
ção de problemas.
· Noções de geometria. Resolução de problemas
· Raciocínio Lógico. Resolução de problemas.

Bibliografia: Livros adotados nos cursos regulares

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO
(REFERENTE AO EDITAL Nº 05/2007 – ÁREA DO MAGISTÉRIO)

A Prefeitura de Sorocaba DIVULGA o gabarito da prova objetiva do Concurso Público para o cargo de
SUPERVISOR DE ENSINO realizado em 5 de agosto de 2007.

Gabarito de Conhecimentos Teórico-Pedagógicos e Legislação
1 - C 2 - C 3 - A 4 - E 5 - B 6 - D 7 - E 8 - C 9 - B 10 - A
11 - D 12 - A 13 - C 14 - D 15 - D 16 - B 17 - E 18 - C 19 - E 20 - C
21 - B 22 - C 23 - A 24 - C 25 - D 26 - A 27 - E 28 - E 29 - C 30 - B
31 - A 32 - D 33 - D 34 - C 35 - B 36 - A 37 - D 38 - D 39 - C 40 - E
41 - C 42 - B 43 - E 44 - E 45 - A 46 - E 47 - C 48 - B 49 - D 50 - E
51 - D 52 - A 53 - B 54 - B 55 - B 56 - B 57 - D 58 - E 59 - A 60 - E

DOS RECURSOS
O candidato poderá interpor recurso nos dias 13 e 14 de agosto de 2007.
O recurso sobre o gabarito deverá ser 1 (um) para cada questão e de forma individualizada, e em 2 (duas)
vias de igual teor (original e cópia).
O candidato poderá interpor recurso, utilizando formulário específico, no site www.vunesp.com.br, na
página do Concurso ou retirando o formulário e entregando-o no Paço Municipal – Secretaria de
Recursos Humanos - Divisão de Gestão de Pessoas, sito à Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 3.041 – Alto
da Boa Vista, cidade de Sorocaba, no horário das 9 às 16  horas, com as seguintes especificações:
- nome do candidato;
- número do documento de identidade;
- número de inscrição;
- cargo para o qual se inscreveu;
- endereço completo;
- a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.
Para cada recurso, sobre o gabarito, deverão constar o número da questão, a alternativa assinalada pelo
candidato e o gabarito divulgado, em folha individual, com argumentação lógica e consistente.
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O recurso deverá estar, preferencialmente, digitado ou datilografado ou em letra de forma, e assinado
pelo candidato, não sendo aceito recurso interposto por fac-símile (fax), telex, internet, telegrama,
sedex ou outro meio não especificado neste Edital.
A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será atribuída a todos candidatos pre-
sentes à prova objetiva.
Os recursos entregues na Prefeitura de Sorocaba serão encaminhados à Fundação VUNESP para análise
e manifestação a propósito do argüido, após o que serão devolvidos à Comissão do Concurso para
decisão.
As respostas aos recursos interpostos serão objeto de publicação no jornal Município de Sorocaba e/ou
imprensa local e extra-oficialmente, pela internet, no site oficial da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br)
e no da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).
No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente,
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou
ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprova-
ção.
Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital e aqueles que não
apresentarem fundamentação e embasamento.
Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 9 de agosto de 2007
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Processo Seletivo - Edital nº 06/2007
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

A Prefeitura de Sorocaba convoca a todos os inscritos no Processo Seletivo para provimento de vagas
para contratação temporária de Engenheiro Civil I, conforme instruções e listagem abaixo:

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
- O candidato deverá comparecer no local da prova 30 minutos de antecedência.
- Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes no Edital
de Convocação.
- Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido do original de um dos seguintes
documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG); Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS); Certificado Militar (quando for o caso); Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo
com a Lei Federal nº 9.503/1997 e dentro do prazo de validade; Passaporte, dentro do prazo de validade.
- Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos,
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei
9.053/97), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada.
- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato
com clareza.
- Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
- Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato.
- O candidato deverá comparecer ao local designado, para realização da prova objetiva, munido de caneta
de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de inscrição, bem como do
documento de identidade original.
- Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas no Edital de
abertura de inscrições:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
c)  não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital para a realização da
prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrida uma hora do seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou
impressos não permitidos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers,
celulares, etc.);
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j)  não devolver integralmente o material solicitado;
l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

UNISO   CAMPUS TRUJILLO
AVENIDA GENERAL OSORIO, 215
TRUJILLO SOROCABA   SP
Data: 19/08/2007
Horário de apresentação: 7 horas e 30 minutos
Horário de fechamento dos portões: 8 horas

Inscrição Nome R.G Sala
25 Adriana do Amaral Colella 29654319-6 Salão Vermelho
40 Adriana Renger Oliveira de Jesus 22848091-9 Salão Vermelho
42 Alan Plens de Quevedo 27054772-1 Salão Vermelho
49 Alex Plens de Quevedo 26286013-2 Salão Vermelho
23 Ana Carolina Guitti Videira 25431023-0 Salão Vermelho
14 Andréa Elaine Cerontolo 18424215-0 Salão Vermelho
47 Areovaldo Negreti 9634670 Salão Vermelho
1 0 Bárbara Sobrie 33481614-2 Salão Vermelho
5 Carlos Augusto de Mendonça Lawall 5800582 Salão Vermelho
18 Celso Antônio Nascimento 20330690-9 Salão Vermelho
44 Celso Riva Campelo 5526413-x Salão Vermelho

16 Ciro Ezequiel da Costa 30626410-9 Salão Vermelho
17 Cláudia Amaral de Oliveira 11489780 Salão Vermelho
51 Daniel Martins Abdelnur Camargo 25177285-8 Salão Vermelho
15 Danielle França Nery M4601522 Salão Vermelho
9 Deleon Souza Wasconcelos 34074109-0 Salão Vermelho
29 Elaine Nanci Cavalcante da Silva 28205459-5 Salão Vermelho
2 Elisa Harumi Nasu 24451537-2 Salão Vermelho
37 Emerson Hiroshi Suzuki 34111405-4 Salão Vermelho
13 Fabiana Gimenes Florenzano Lima 19929888-9 Salão Vermelho
52 Fábio Luis Rodrigues 9367447 Salão Vermelho
36 Fabrício Felix dos Santos 27658028-X Salão Vermelho
41 Gilberto Masayuki Goya 25296822-0 Salão Vermelho
32 Grazieli Aparecida Aliaga 25430467-9 Salão Vermelho
24 Guilherme de Freitas 10179356 Salão Vermelho
12 Heitor Camargo Dinis 26206475-3 Salão Vermelho
43 Hilton Miranda Souza 0552936-0 Salão Vermelho
33 José Carlos Bottesi Filho 11929930 Salão Vermelho
8 Juliana Nakazone J. Das Silva 29944001-1 Salão Vermelho
35 Karina Borges da Silva 28669220-X Salão Vermelho
28 Marcelo de Jesus Ferreira 21430333-0 Salão Vermelho
20 Maria Carolina Nonato Torres 34471796-3 Salão Vermelho
21 Maria Cristina Perez Ulibarri 9108894-X Salão Vermelho
30 Michel Akagi Hotoshi 29656037-6 Salão Vermelho
50 Neide Perino 17008068 Salão Vermelho
1 Pedro Afonso Acquaviva Carrano 12977739-0 Salão Vermelho
39 Pedro Henrique Chinellato 32189077-2 Salão Vermelho
22 Pedro Luiz Garcia 9108918 Salão Vermelho
31 Rafael Hiraichi 34029660-4 Salão Vermelho
38 Reginaldo de Morais 25339905-1 Salão Vermelho
26 Renato Todesco 10339474 Salão Vermelho
11 Ricardo José Coelho Lessa 5666488 Salão Vermelho
6 Ricardo Mello Correa 27954702-X Salão Vermelho
3 Roseli Gomes Nogueira 27158374-5 Salão Vermelho
4 Sérgio Benedito Abibe Aranha 4102075 Salão Vermelho
48 Shirley Espigares Sanchez de Campos 202257666-6 Salão Vermelho
46 Silmara Aparecida Lamarca Picoli 19178504 Salão Vermelho
45 Silvia Cristina Afférri de Oliveira 18444848-7 Salão Vermelho
19 Soraia Neiva Christofano Macedo 18329735 Salão Vermelho
27 Valério Spartaco de Almeida 25251841-X Salão Vermelho
34 Vitor Fonseca Ignatios 25488223-7 Salão Vermelho

Sorocaba, 09 de agosto de 2007.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes.

Sorocaba, 08 de Agosto de 2007.
Despacho proferido pelo Sr Secretário

I - Interessado: PA nº 9.404-2/2006 – JOSE DEL
PELOSI
Assunto: Uso Indevido do Veículo Oficial
Despacho: Absolvido.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 017/2007

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 15.781-7/2005.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
nº 9.406, de 19 de setembro de 1995,

RESOLVE:
Homologar a Pena de ADVERTÊNCIA a funcio-
nária MARIA AMELIA MANA DE SOUZA
LEGNA, Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da
Secretaria da Saúde, com fulcro no artigo 160 c/c
153, inciso VI, c/c 154, inciso VII, da Lei nº 3.800
de 02/12/1991 - Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba.
Publique-se.
 Palácio dos Tropeiros, em 08 de Agosto de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 54.824/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os

efeitos da nomeação, do cargo de Médico I, do fun-
cionário LUIZ CARLOS COELHO LESSA, a partir
de 24 de Julho de 2007, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.825/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, RAFAEL MEDEIROS SIMAS
GENKAWA, Oficial Administrativo, da Secretaria
de Finanças, a partir de 27 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.826/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARCIO ALVES DA SILVA, Assistente
de Comunicação, a partir de 31 de Julho de 2007,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 52.797/DAP,
de 31 de Agosto de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.827/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ERIKA AMENDOLA, para exercer, em comissão,
o cargo de Chefe da Seção de Planejamento, da
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Divisão de Apoio Administrativo, Controle e Ava-
liação, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de
Agosto de 2007, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 50.528/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.828/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de AIJALOM
CORREA DOS SANTOS, Professor de Educação
Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação, a par-
tir de 22 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.829/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de JOAO
BOSCO MALZONI, Professor de Educação Básica
II, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 22
de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.830/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
ROSIMEIRE FLORES DE SOUZA OLIVEIRA,
Professor de Educação Básica I, Nível A, da Secre-
taria da Educação, a partir de 30 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.831/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de SANDRA
PURCHIO DUARTE, Médico Plantonista, da Se-
cretaria da Saúde, a partir de 31 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.832/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, ANA KEILA RODRIGUES ALVES DE
ALMEIDA, Médico Plantonista, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Agosto de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.833/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
CLAUDIA CRISTIANE VIVOT TORRES
AMORIM, para exercer, em comissão, o cargo de
Supervisor de Área, Controle e Avaliação, na Secre-
taria da Saúde, a partir de 01 de Agosto de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.834/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ANDRÉIA CRISTINA CASARE PEREIRA NUNES,
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Informação da Saúde, da Divisão de Apoio
Administrativo, Controle e Avaliação, na Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Agosto de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.838/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Zelador, do fun-
cionário CLAUDIO LEITE DE ANDRADE, a
partir de 30 de Julho de 2007, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.839/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve dispensar, a pedi-
do, EDUARDO BUFAICAL MARRA, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 30 de Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de Agosto de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54835 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, ANA RITA PATRICIO MARTINS para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como expe-
riência a partir de 26 de Julho de 2007 até 20 de
Dezembro de 2007 ou até a realização de Concur-
so Público.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6205/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 6181/DGP, de 28 de junho de 2007,
que nomeou DINAURA APARECIDA HAUKAL
THOMAZ, para exercer o cargo de ENFERMEI-
RO I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6206/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 6179/DGP, de 28 de junho de 2007,
que nomeou FERNANDA CHANES MARTINS
ESTRADA, para exercer o cargo de ENFERMEI-
RO I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6207/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a

Portaria nº 6178/DGP, de 28 de junho de 2007,
que nomeou NAIR DIAS BATISTA, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6208/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 6175/DGP, de 28 de junho de 2007,
que nomeou ISAIAS FERRAZ, para exercer o car-
go de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6209/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 6168/DGP, de 28 de junho de 2007,
que nomeou ADRIANA PAULA DA SILVA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6210/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 6167/DGP, de 28 de junho de 2007,
que nomeou ALINE RUFINO DE OLIVEIRA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6211/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 6110/DGP, de 29 de maio de 2007, que
nomeou JULIANA ANDRADE SOUSA DOURA-
DO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE EN-
FERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6212/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia TATIANE ALBANEZI DE
SOUZA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I, cria-
do pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezem-
bro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6213/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de

Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LIDIANE SOARES DOS SAN-
TOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em cará-
ter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de
2005.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6214/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SONIA MENTONE, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, cria-
do pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6215/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CATARINA PIRES DA SIL-
VA, para exercer na Secretaria da Saúde, em cará-
ter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezem-
bro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de
23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6216/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia EDINELSON JOSE DOS SAN-
TOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em cará-
ter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezem-
bro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de
23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6217/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia VANESSA SERRANO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, cria-
do pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº6218/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
e a vista do resultado final do Concurso Público nº
04/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia MAURICIO RODRIGUES DE
MEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em

Termo Declaratório

As portarias de nos 6212, 6213, 6214, 6215, 6216 ,6217, 6218/DGP de 01 de agosto de 2007, foram
afixadas no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 03/08/2007, nos termos
do Art. 78, § 4º, da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 03  de agosto de 2007.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EN-
FERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Sorocaba, 02 de agosto de 2007.
CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito  Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
6212/DGP TATIANE ALBANEZI DE SOUSA ENFERMEIRO I
6213/DGP LIDIANE SOARES DOS SANTOS ENFERMEIRO I
6214/DGP SONIA MENTONE AUXILIAR DE ENFERMAGEM
6215/DGP CATARINA PIRES DA SILVA AUXILIAR DE  ENFERMAGEM
6216/DGP EDINELSON JOSE DOS SANTOS AUXILIAR DE  ENFERMAGEM
6217/DGP VANESSA SERRANO AUXILIAR DE  ENFERMAGEM
6218/DGP MAURICIO RODRIGUES DE MEIRA AUXILIAR DE  ENFERMAGEM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura Municipal de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

 DECRETOS
(Processo nº  8.228/2002)
DECRETO  Nº  15.752,

DE  7  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a abertura de rua e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados a abertura de rua, os imó-
veis abaixo descritos e caracterizados,  conforme
consta do Processo Administrativo nº  8.228/2002,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Rosa Peres
Ferreira; JFR Construções, Empreendimentos e Par-
ticipações Ltda.; Iara Ferreira Caetano e s/m Edie
Benedito Caetano; Cássio Neves Ferreira e s/m Re-
gina Célia Hernandes do Amaral Neves Ferreira;
Ieda Neves Ferreira e/ou sucessores.
Local: Avenida Ipanema (Gleba C) com Avenida
Riusaku Kanisawa – Gleba B – Bairro da Terra Ver-
melha – Sorocaba – SP.
Área A = 3.027,46 m²
Matrícula nº 106.611 - 1º ORI.
Descrição: Tem início no ponto 1-A, localizado na
confluência da Avenida Ipanema (Gleba C) com a
Avenida Riusaku Kanisawa; desse ponto segue em
reta no sentido horário na extensão de 13,08 metros
com o rumo 81º 59’ SW até atingir o ponto A,
confrontando com a Avenida Riusaku Kanisawa,

deflete à direita e segue em curva à esquerda em um
desenvolvimento de 10,01 metros até atingir o
ponto B, desse ponto segue em reta na extensão
de 38,42 metros no Rumo de 40º 32’ 51” NW até
atingir o ponto C, deflete à direita e segue em
curva em um desenvolvimento de 9,90 metros até
atingir o ponto D, deflete à esquerda e segue em
curva em um desenvolvimento de 10,50 metros
até atingir o ponto E, desse ponto segue em reta
na extensão de 115,85 metros com o Rumo de 63º
41’ 33”  SW até atingir o ponto F, deflete à esquer-
da e segue em curva em um desenvolvimento de
11,61 metros até atingir o ponto G, confrontando
todas essas medidas e rumos com a área que deno-
minamos Remanescente “A”, deflete à direita e
segue em reta na extensão de 58,21 metros com o
Rumo de 9º 52’ NW até atingir o ponto H, con-
frontando com a Rua Serafim de Souza, deflete à
esquerda e segue em reta na extensão de 0,43 metros
com o Rumo de 10º 37’ NW até atingir o ponto 1,
confrontando com a Rua Serafim de Souza, deflete
à direita e segue em curva à esquerda em um desen-
volvimento de 6,98 metros até atingir o ponto J,
desse ponto continua em curva à esquerda em um
desenvolvimento de 69,13 metros até atingir o
ponto K, desse ponto  segue  em  reta
na extensão de 56,55 metros com o rumo de 63º
41’ 33” NE até atingir o ponto L, deflete à esquer-
da e segue em curva em um desenvolvimento de
20,27 metros até atingir o ponto M, desse ponto
continua em curva à esquerda em um desenvolvi-
mento de 7,10 metros até atingir o ponto N, con-
frontando todas essas medidas e rumo com a área
que denominamos Remanescente “B”, deflete à
direita e segue na extensão de 96,73 metros com o

Rumo de 22º 00” SE até atingir o ponto 1-A, início
desta descrição confrontando com a Avenida
Ipanema (Gleba C) e perfazendo a área de 3.027,46
metros quadrados.
Área B = 281,44 m²
Descrição: Tem início no ponto R, localizado na
Avenida Riusaku Kanisawa e com a área que deno-
minamos Remanescente “A”, desse ponto segue
em reta no sentido horário na extensão de 21,25
metros com o Rumo de 81º 59’ SW até atingir o
ponto 1-B, confrontando com a Avenida Riusaku
Kanisawa, deflete à direita e segue em reta na ex-
tensão de 8,86 metros com o rumo de 57º 19’ NW
até atingir o ponto 1-C, confrontando com a Ave-
nida Riusaku Kanisawa e com a Rua Serafim de
Souza, deflete à direita e segue em reta na extensão
de 23,36 metros com o Rumo de 9º 52’ NW até
atingir o ponto O, confrontando com a Rua Serafim
de Souza, deflete à direita e segue em curva à es-
querda em um desenvolvimento de 5,07 metros até
atingir o ponto P, deste ponto segue em reta na
extensão de 27,01 metros com o Rumo de 68º 07’
42” SE até atingir o ponto Q, deflete à esquerda e
segue em curva em um desenvolvimento de 10,30
metros até atingir o ponto R, início desta descrição
confrontando todas essas medidas e rumo com a
área que denominamos Remanescente “A”e perfa-
zendo a área de 281,44 metros quadrados.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis
expropriados.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 20.483/1999)
DECRETO  Nº 15.753,

DE  7  DE  AGOSTO  DE  2 007.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º  Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados a melhoria do sistema viá-
rio, os imóveis  abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
20.483/1999, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Espólio de Leo-

nardo Scattolin  e/ou sucessores.
Área I = 1.370,44m²
Local: Rua Miguel Ascêncio - Bairro das Pitas em
Brigadeiro Tobias-Sorocaba - SP.
Matrícula nº 57.291 - 1º Cria.
Descrição: Parte da Matrícula nº 57.291 - Tem
início no ponto denominado PP localizado na
Rua Miguel Ascêncio, desse ponto segue em curva
à direita num desenvolvimento de 11,78 metros,
segue em reta 35,82 metros, segue em  curva à
direita num desenvolvimento de 89,11 metros,
confrontando nessas medidas com a Área Rema-
nescente da Matrícula nº 57.291 de propriedade
de Leonardo Scattolin e s/m Olindina dos Santos
Scattolin, deflete à direita e segue 8,46 metros,
confrontando com a Área 01 de propriedade de
Leonardo Scattolin e s/m Olindina dos Santos
Scattolin, deflete à direita e segue acompanhando
a sinuosidade da Rua Miguel Ascêncio nas seguin-
tes extensões: 8,06 metros, 18,55 metros, 6,58
metros, 11,54 metros,45,05 metros, 13,54
metros, 13,25 metros e 15,46 metros, confron-
tando em todas essas medidas com a Rua Miguel
Ascêncio, atingindo o ponto denominado PP que
deu início nesta descrição e encerrando a área de
1.370,44 m².
Área II = 8.270,90 m²
Local: Rua Miguel Ascêncio – Bairro Passa-Três
– Distrito de Brigadeiro Tobias – Sorocaba – SP.
Matrícula nº 57.292 – 1º Cria
Descrição: Parte da área 1 - Tem início no ponto
denominado PP localizado na Rua Miguel Ascêncio,
desse ponto segue acompanhando a sinuosidade
da Rua Miguel Ascêncio nas seguintes extensões:
26,50 metros, 31,50 metros, 29,00 metros,31,94
metros no rumo 38º 26' 56" SW, 16,68 metros,
35,61 metros, 58,76 metros, 27,66 metros, 29,09
metros, 15,95 metros, em todas as extensões con-
frontando com a Rua Miguel Ascêncio, deflete à
direita e segue 8,46 metros, confrontando com a
propriedade de Leonardo Scattolin e s/m Olindina
dos Santos Scattolin, deflete à direita e segue em
curva à direita num desenvolvimento de 28,86
metros, segue em reta 86,82 metros, segue em
curva à esquerda num desenvolvimento de 13,26
metros, segue em reta 38,59 metros, segue em
curva à direita num desenvolvimento de 25,01
metros, segue em reta 87,05 metros, confrontan-
do em todas essas medidas com o remanescente da
Área 01 de propriedade de Leonardo Scattolin e s/
m Olindina dos Santos Scattolin, deflete à direita
e segue 18,71 metros confrontando com proprie-
dade do Sindicato do Comércio Varejista de
Sorocaba, atingindo o ponto de início desta des-
crição e perfazendo a área de 8.270,90 m².
Área III = 4.295,53 m²
Local: Rua Miguel Ascêncio – Bairro Passa-Três
– Distrito de Brigadeiro Tobias – Sorocaba – SP.
Matrícula nº 57.292 – 1º Cria
Descrição: Parte da Área 2 - Inicia-se no vértice
formado pela Rua Miguel Ascêncio e propriedade
de Márcio Paulikevis dos Santos e Ari Nantes
Martins; desse ponto segue 0,76 metros confron-
tando com Márcio Paulikevis e Ari Nantes
Martins; deflete à direita e segue em reta 69,76
metros, segue em curva à esquerda num desenvol-
vimento de 16,31 metros; deflete à esquerda e
segue em reta 38,59 metros, segue em curva à
direita num desenvolvimento de 20,34 metros,
deflete à esquerda e segue 12,35 metros, deflete à
direita e segue em reta 74,99 metros, segue em
curva à esquerda num desenvolvimento de 76,94
metros, segue em reta 28,95 metros, segue em
curva à esquerda num desenvolvimento de 25,49
metros, segue em reta 25,30 metros, em todas
essas medidas confrontando com o Remanescen-
te da Área 2 de propriedade de Leonardo Scattolin
e s/m Olindina dos Santos Scattolin, deflete à di-
reita e segue 30,64 metros, confrontando com
propriedade de Amália Gimenez e  outros até atin-
gir o ponto PP, desse ponto deflete à direita e
segue acompanhando a sinuosidade da Rua Miguel
Ascêncio nas seguintes extensões 39,47 metros
rumo 48º 59' 44" NW, 30,31 metros, 4,35 metros,
10,87 metros, 8,97 metros, 7,94 metros, 29,95
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metros, 13,46 metros, 8,14 metros, 37,02 metros,
11,88 metros, 30,02 metros, 11,88 metros, 46,30
metros, 23,78 metros, 25,77 metros, 24,82
metros, 8,95 metros, 63,72 metros, atingindo o
ponto de início desta descrição, confrontando em
todas essas extensões com a mencionada Rua
Miguel Ascêncio, encerrando a área de 4.295,53
metros quadrados
Art. 2º   Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse os  respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os imó-
veis expropriados.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ  ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  3.168/2007)
DECRETO  Nº  15.754,

DE  7  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº
3.168/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Fábio
Henrique Antunes e outros e/ou sucessores.
Local: Rua Rosa Maria de Oliveira nº 50 - Lote 3
- Quadra 4 – Jardim Zulmira - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 115,77 m²
Matrícula nº  16.798 - 1º ORI.
Descrição: Faz frente para a Rua Rosa Maria de
Oliveira onde mede 8,00 metros; no lado direito
de quem da rua olha para o imóvel mede 14,48
metros, confrontando com o Lote nº 2; no lado
esquerdo mede 14,03 metros, confrontando com
a Rua Vilarino Pires Nogueira, com a qual faz es-
quina; e, nos fundos mede em curva, em duas me-
didas, pelo desenvolvimento de 16,01 metros e
4,18 metros, confrontando com a área remanes-
cente do prédio nº 50.  O referido imóvel dista
22,00 metros da Rua Humberto de Campos, en-
cerrando a área de 115,77 m².  Obs.: “No imóvel
acima descrito existe edificado em alvenaria a área
de 91,90m².”
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-

pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.516/2007)
DECRETO  Nº 15.755,

DE  07  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 10.516/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Condomínio
Edifício Vitório Mazon e/ou sucessores.
Local: Rua Jurandir Escabia nº 109 – Lote 14 –
Quadra 02 – Jardim Zulmira - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 36,73 m² - Remanescente =
263,27 m².
Matrícula nº  73.758 - 1º ORI.
Descrição: Terreno com frente para a Rua Jurandir
Escabia, Jardim Zulmira, onde mede 10,00 metros;
no lado direito de quem da rua olha para o imóvel
mede 1,84 metros, confrontando com o lote 15;
no lado esquerdo mede 5,40 metros, confrontando
com lote 13, e nos  fundos, 10,56 metros confron-
tando com o remanescente do mesmo lote, encer-
rando a área de 36,73m².  Obs.: “No imóvel acima
descrito está edificado um prédio com área de
4,26m².”
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.

Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  4.068/2006 - SAAE)
DECRETO  Nº  15.756,

DE  07  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a instalação de creche e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a instalação de creche, o imó-
vel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo nº  4.068/2006-SAAE, a saber:
Localização: O imóvel consta pertencer aos Srs.
Luiz Crochick e Samuel Crochick e/ou sucessores,
na Rua Comendador Oeterer nº 200, Centro, neste
Município e comarca de Sorocaba.
Matrícula: 37.138
Descrição: Faz frente para a Rua Comendador
Oeterer, onde mede 5,28 metros, de largura na fren-
te 24,80 metros, no lado direito de quem da rua
olha para o imóvel 24,80 metros, do lado esquerdo
e 4,93 metros, nos fundos  confrontando-se pelo
lado direito com o prédio nº 192, pelo esquerdo
com o prédio nº 208 e fundos com a Rua Igualdade
da Vila Santo Antonio.  A descrição acima encerra
uma área de 131,54m².
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Fica expressamente revogado o Decreto nº
14.903, de 27 de abril de 2006.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 6.991/2007
DECRETO  Nº 15.757,

DE  7  DE  AGOSTO  DE  2 007.

(Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 8.190,
de 18 de junho de 2007 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Para diferenciação dos Processos confor-
me o disposto no § 1º, do artigo 1º, da Lei Munici-
pal nº 8.190, de 18 de junho de 2007, será aposto
na capa dos mesmos, carimbo com os seguintes
dizeres:
“Tramitação Prioritária nos termos da Lei nº
8.190/2007.”
Art. 2º  O cumprimento das disposições constan-
tes da Lei nº 8.190, de 18 de junho de 2007 será
fiscalizado pela Secretaria de Negócios Jurídicos.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 314/97
DECRETO  Nº 15.758,

DE  7  DE  AGOSTO  DE  2 007.

(Altera redação do artigo 4º e § 1º, do Decreto nº
2.903, de 19 de julho de 1977 e alterações poste-
riores, do artigo 2º do Decreto nº 14.962, de 17 de
maio de 2006, cria Núcleos Comunitários e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  O Artigo 4º, do Decreto nº 2.903, de 19 de
julho de 1977, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 4º  Compõem o Sistema Municipal de Defe-
sa Civil:
a) A Comissão Municipal de Defesa Civil –
COMDEC subordinada diretamente ao Chefe do
Executivo Municipal e ligada à Coordenadoria Re-
gional de Defesa Civil da Região Administrativa
de Sorocaba.
b) A Coordenadoria de Defesa Civil – CODEC –
subordinada à Secretaria de Governo e Planeja-
mento, tendo como seu Coordenador Geral, o Pre-
sidente da COMDEC.
c) Os Núcleos Comunitários de Defesa Civil –
NUDEC – que venham a ser organizados pela co-
munidade, com nomeação dos seus Coordenado-
res de NUDEC e de seus respectivos membros
voluntários, homologada, destituída e ou substitu-
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ída, através de Portaria do Presidente da COMDEC.
§ 1º  O Sistema Municipal de Defesa Civil integra-
rá o Sistema Nacional de Defesa Civil, conforme
Decreto Federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de
2005”. (N.R.)
Art. 2º  O art. 2º, do Decreto nº 14.962, de 17 de
maio de 2006, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 2º  Fica nomeado o Sr. Roberto Montgomery
Soares, Coordenador de Projetos/SGP, como Pre-
sidente da Comissão Municipal de Defesa Civil e
Coordenador Geral de Defesa Civil, representan-
do o Poder Executivo, podendo homologar mem-
bros indicados por outros órgãos, bem como soli-
citar a destituição e ou substituição dos mesmos,
através de Portaria”. (N.R.)
Art. 3º  Ficam criados os Núcleos Comunitários de
Defesa Civil dos Bairros:
a) Parque das Laranjeiras, com denominação de
NUDEC-LARANJEIRAS
b) Parque São Bento, com denominação de
NUDEC-SÃO BENTO;
c) Parque Vitória Régia, com denominação de
NUDEC-VITÓRIA RÉGIA;
d) Jardim Abaeté, com denominação de NUDEC-
ABAETÉ.
§ 1º  O membros voluntários dos Núcleos Comuni-
tários de Defesa Civil, serão devidamente cadas-
trados pela COMDEC e possuirão credenciais
expedidas pelo Poder Público Municipal.
§ 2º  Os Núcleos Comunitários de Defesa Civil,
possuirão Estatuto Próprio de Organização, Fun-
ções, Estrutura e Regime Disciplinar dos seus Mem-
bros Voluntários, elaborado por Comissão desig-
nada pelo Presidente da COMDEC, através de
Portaria.
Art. 4º  Ficam mantidas as demais disposições cons-
tantes dos Decretos nºs 2.903, de 19 de julho de
1977 e 14.962, de 17 de maio de 2006.
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
própria.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  9.346/2007)
DECRETO  Nº  15.759,

DE  7  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº
9.346/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia
Squeeze Securitizadora de Créditos Financeiros e/
ou sucessores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz – Vila

Barão - Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 26,72 m² - Rema-
nescente = 173,28 m².
A Desap. Construção = 0,00 m² - Remanescente
Const. = 0,00 m²
Matrícula nº  122.081 - 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno designado por lote A-
1, da planta do desmembramento efetuado nos lo-
tes 18 e 19 da Quadra “23”, do loteamento deno-
minado Vila Barão, medindo 26,72 m², com as se-
guintes medidas e confrontações, considerando de
quem da frente da Avenida Percito de Souza Queiroz
olha para o imóvel: Frente para Avenida Percito de
Souza Queiroz, medindo 6,00 metros; fundos para
a área remanescente do Lote A-1, medindo 6,00
metros; no lado direito para o Lote A-2, medindo
4,42 metros; no lado esquerdo para o Lote 20-A,
medindo 4,39 metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  9.346/2007)
DECRETO  Nº  15.760,

DE  7  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº  9.346/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia Squeeze
Securitizadora de Créditos Financeiros e/ou suces-
sores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz – Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 21,56 m² - Rema-
nescente = 133,44 m².
A Desap. Construção = 0,00 m² - Remanescente
Const. = 0,00 m²
Matrícula nº  122.082 - 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno designado por lote A-

2, da planta do desmembramento efetuado nos lo-
tes 18 e 19 da Quadra “23”, do loteamento deno-
minado Vila Barão, medindo 21,56 m², com as se-
guintes medidas e confrontações, considerando de
quem da frente da Avenida Percito de Souza Queiroz
olha para o imóvel: Frente para Avenida Percito de
Souza Queiroz, medindo 5,00 metros; fundos para
a área remanescente do Lote A-2, medindo 4,96
metros; no lado direito para o Lote A-03, medindo
4,26 metros; no lado esquerdo para o Lote A-01,
medindo 4,42 metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  9.346/2007)
DECRETO  Nº  15.761,

DE  7  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº  9.346/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia Squeeze
Securitizadora de Créditos Financeiros e/ou suces-
sores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz – Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 21,13 m² - Rema-
nescente = 133,87 m².
A Desap. Construção = 0,00 m² - Remanescente
Const. = 0,00 m²
Matrícula nº  122.083 - 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno designado por lote A-
3, da planta do desmembramento efetuado nos lo-
tes 18 e 19 da Quadra “23”, do loteamento deno-
minado Vila Barão, medindo 21,13 m², com as se-
guintes medidas e confrontações, considerando de
quem da frente da Avenida Pército de Souza Queiroz
olha para o imóvel: Frente para Avenida Pército de
Souza Queiroz, medindo 5,00 metros; fundos para

a área remanescente do Lote A-03, medindo 5,00
metros; no lado direito para o Lote A-04, medin-
do 4,18 metros; no lado esquerdo para o Lote A-
02, medindo 4,26 metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  9.346/2007)
DECRETO  Nº  15.762,

DE  7  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº
9.346/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia
Squeeze Securitizadora de Créditos Financeiros e/
ou sucessores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz – Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 20,74 m² - Re-
manescente = 134,26 m².
A Desap. Construção = 0,00 m² - Remanescente
Const. = 0,00 m²
Matrícula nº  122.084 - 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno designado por lote A-
4, da planta do desmembramento efetuado nos
lotes 18 e 19 da Quadra “23”, do loteamento
denominado Vila Barão, medindo 20,74 m², com
as seguintes medidas e confrontações, conside-
rando de quem da frente da Avenida Pército de
Souza Queiroz olha para o imóvel: Frente para
Avenida Pército de Souza Queiroz, medindo 5,00
metros; fundos para a área remanescente do Lote
A-04, medindo 5,00 metros; no lado direito para
o Lote A-05, medindo 4,11 metros; no lado es-
querdo para o Lote A-03, medindo 4,18 metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
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doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  9.346/2007)
DECRETO  Nº  15.763,

DE  7  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº
9.346/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia
Squeeze Securitizadora de Créditos Financeiros e/
ou sucessores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz – Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 20,37 m² - Re-
manescente = 134,63 m².
A Desap. Construção = 0,00 m² - Remanescente
Const. = 0,00 m²
Matrícula nº  122.085 - 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno designado por lote A-
5, da planta do desmembramento efetuado nos
lotes 18 e 19 da Quadra “23”, do loteamento de-
nominado Vila Barão, medindo 20,37 m², com as
seguintes medidas e confrontações, considerando
de quem da frente da Avenida Pército de Souza
Queiroz olha para o imóvel: Frente para Avenida
Pército de Souza Queiroz, medindo 5,00 metros;
fundos para a área remanescente do Lote A-05,
medindo 5,00 metros; no lado direito para o Lote
A-06, medindo 4,04 metros; no lado esquerdo para
o Lote A-04, medindo 4,16 metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-

vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  9.346/2007)
DECRETO  Nº  15.764,

 DE  7  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº  9.346/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia Squeeze
Securitizadora de Créditos Financeiros e/ou suces-
sores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz – Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 20,02 m² - Rema-
nescente = 134,98 m².
A Desap. Construção = 0,00 m² - Remanescente
Const. = 0,00 m²
Matrícula nº  122.086 - 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno designado por lote A-
6, da planta do desmembramento efetuado nos lo-
tes 18 e 19 da Quadra “23”, do loteamento deno-
minado Vila Barão, medindo 20,02 m², com as se-
guintes medidas e confrontações, considerando de
quem da frente da Avenida Pército de Souza Queiroz
olha para o imóvel: Frente para Avenida Pército de
Souza Queiroz, medindo 5,00 metros; fundos para
a área remanescente do Lote A-06, medindo 5,00
metros; no lado direito para o Lote A-07, medindo
3,97 metros; no lado esquerdo para o Lote A-05,
medindo 4,04 metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  9.346/2007)
DECRETO  Nº  15.765,

DE  7  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº  9.346/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia Squeeze
Securitizadora de Créditos Financeiros e/ou sucessores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz – Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 19,20 m² - Rema-
nescente = 135,80 m².
A Desap. Construção = 0,00 m² - Remanescente
Const. = 0,00 m²
Matrícula nº  122.087 - 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno designado por lote A-
7, da planta do desmembramento efetuado nos lo-
tes 18 e 19 da Quadra “23”, do loteamento deno-
minado Vila Barão, medindo 19,20 m², com as se-
guintes medidas e confrontações, considerando de
quem da frente da Avenida Pército de Souza Queiroz
olha para o imóvel: Frente para Avenida Pército de
Souza Queiroz, medindo 5,00 metros; fundos para
a área remanescente do Lote A-07, medindo 4,88
metros; no lado direito para o Lote A-08, medindo
3,90 metros; no lado esquerdo para o Lote A-06,
medindo 3,97 metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  9.346/2007)
DECRETO  Nº  15.766,

DE  7  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a melhoria do sistema viário, o imóvel  abai-
xo descrito e caracterizado,  conforme consta do Pro-
cesso Administrativo nº  9.346/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia
Squeeze Securitizadora de Créditos Financeiros e/
ou sucessores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz – Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 19,63 m² - Re-
manescente = 135,37 m².
A Desap. Construção = 19,63 m² - Remanescente
Const. = 107,30 m²
Matrícula nº  122.088 - 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno designado por lote A-
8, da planta do desmembramento efetuado nos
lotes 18 e 19 da Quadra “23”, do loteamento de-
nominado Vila Barão, medindo 19,63 m², com as
seguintes medidas e confrontações, considerando
de quem da frente da Avenida Pército de Souza
Queiroz olha para o imóvel: Frente para Avenida
Pército de Souza Queiroz, medindo 5,00 metros;
fundos para a área remanescente do Lote A-08,
medindo 4,99 metros; no lado direito para o Lote
A-09, medindo 3,98 metros; no lado esquerdo para
o Lote A-07, medindo 3,90 metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existi-
rem quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº  9.346/2007)
DECRETO  Nº  15.767,

DE  7  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº
9.346/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia
Squeeze Securitizadora de Créditos Financeiros e/
ou sucessores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz – Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 19,71 m² - Re-
manescente = 135,29 m².
A Desap. Construção = 0,00 m² - Remanescente
Const. = 0,00 m²
Matrícula nº  122.089 - 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno designado por lote A-
9, da planta do desmembramento efetuado nos
lotes 18 e 19 da Quadra “23”, do loteamento de-
nominado Vila Barão, medindo 19,71 m², com as
seguintes medidas e confrontações, considerando
de quem da frente da Avenida Pército de Souza
Queiroz olha para o imóvel: Frente para Avenida
Pército de Souza Queiroz, medindo 5,00 metros;
fundos para a área remanescente do Lote A-09,
medindo 4,99 metros; no lado direito para o Lote
17, medindo 3,89 metros; no lado esquerdo para o
Lote A-08, medindo 3,98 metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº  9.346/2007)
DECRETO  Nº 15.768,

DE  7  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº  9.346/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia Squeeze
Securitizadora de Créditos Financeiros e/ou suces-
sores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz – Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 20,39 m² - Rema-
nescente = 134,61 m².
A Desap. Construção = 0,00 m² - Remanescente
Const. = 0,00 m²
Matrícula nº  127.779 - 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno designado por lote A-
10, da planta do desmembramento efetuado nos
lotes 16 e 17 da Quadra “23”, do loteamento deno-
minado Vila Barão, medindo 20,39 m², com as se-
guintes medidas e confrontações, considerando de
quem da frente da Avenida Pército de Souza Queiroz
olha para o imóvel: Frente para Avenida Pército de
Souza Queiroz, medindo 5,00 metros; fundos para
a área remanescente do Lote A-10, medindo 5,32
metros; no lado direito para o Lote A-11, medindo
3,77 metros; no lado esquerdo para o Lote A-09,
medindo 3,89 metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  9.346/2007)
DECRETO  Nº  15.769,

DE  7  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de

Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº  9.346/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia Squeeze
Securitizadora de Créditos Financeiros e/ou suces-
sores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz – Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 18,66 m² - Rema-
nescente = 136,34 m².
A Desap. Construção = 0,00 m² - Remanescente
Const. = 0,00 m²
Matrícula nº  127.780 - 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno designado por lote A-
11, da planta do desmembramento efetuado nos
lotes 16 e 17 da Quadra “23”, do loteamento deno-
minado Vila Barão, medindo 18,66 m², com as se-
guintes medidas e confrontações, considerando de
quem da frente da Avenida Pército de Souza Queiroz
olha para o imóvel: Frente para Avenida Pército de
Souza Queiroz, medindo 5,00 metros; fundos para
a área remanescente do Lote A-11, medindo 4,91
metros; no lado direito para o Lote A-12, medindo
3,87 metros; no lado esquerdo para o Lote A-10,
medindo 3,77 metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº  9.346/2007)
DECRETO  Nº  15.770,

DE  7  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº  9.346/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia Squeeze
Securitizadora de Créditos Financeiros e/ou suces-
sores.

Local: Avenida Pército de Souza Queiroz – Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 18,67 m² - Re-
manescente = 136,33 m².
A Desap. Construção = 0,00 m² - Remanescente
Const. = 0,00 m²
Matrícula nº  127.781 - 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno designado por lote A-
12, da planta do desmembramento efetuado nos
lotes 16 e 17 da Quadra “23”, do loteamento
denominado Vila Barão, medindo 18,67 m², com
as seguintes medidas e confrontações, conside-
rando de quem da frente da Avenida Pército de
Souza Queiroz olha para o imóvel: Frente para
Avenida Pército de Souza Queiroz, medindo 4,91
metros; fundos para a área remanescente do Lote
A-12, medindo 4,92 metros; no lado direito para
o Lote A-13, medindo 3,80 metros; no lado es-
querdo para o Lote A-10, medindo 3,87 metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº  9.346/2007)
DECRETO  Nº  15.771,

DE  7  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº
9.346/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia
Squeeze Securitizadora de Créditos Financeiros e/
ou sucessores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz – Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 19,04 m² - Re-
manescente = 135,96 m².
A Desap. Construção = 0,00 m² - Remanescente
Const. = 0,00 m²
Matrícula nº  127.782 - 1º ORI.
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Descrição: Parte do terreno designado por lote A-
13, da planta do desmembramento efetuado nos
lotes 16 e 17 da Quadra “23”, do loteamento de-
nominado Vila Barão, medindo 19,04 m², com as
seguintes medidas e confrontações, considerando
de quem da frente da Avenida Pército de Souza
Queiroz olha para o imóvel: Frente para Avenida
Pército de Souza Queiroz, medindo 5,00 metros;
fundos para a área remanescente do Lote A-13,
medindo 5,00 metros; no lado direito para o Lote
A-14, medindo 3,81 metros; no lado esquerdo para
o Lote A-12, medindo 3,80 metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  9.346/2007)
DECRETO  Nº  15.772,

DE  7  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº
9.346/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia
Squeeze Securitizadora de Créditos Financeiros e/
ou sucessores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz – Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 18,53 m² - Re-
manescente = 136,47 m².
A Desap. Construção = 0,00 m² - Remanescente
Const. = 0,00 m²
Matrícula nº  127.783 - 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno designado por lote A-
14, da planta do desmembramento efetuado nos
lotes 16 e 17 da Quadra “23”, do loteamento de-
nominado Vila Barão, medindo 18,53 m², com as
seguintes medidas e confrontações, considerando
de quem da frente da Avenida Pército de Souza
Queiroz olha para o imóvel: Frente para Avenida

Pército de Souza Queiroz, medindo 5,12 metros;
fundos para a área remanescente do Lote A-14,
medindo 5,03 metros; no lado direito para o Lote
A-15, medindo 3,59 metros; no lado esquerdo para
o Lote A-13, medindo 3,71 metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº  9.346/2007)
DECRETO  Nº  15.773,

DE  7  DE  AGOSTO  DE   2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº  9.346/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia Squeeze
Securitizadora de Créditos Financeiros e/ou suces-
sores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz – Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 17,56 m² - Rema-
nescente = 137,44 m².
A Desap. Construção = 24,22 m² - Remanescente
Const. = 65,42 m²
Matrícula nº  127.784 - 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno designado por lote A-
15, da planta do desmembramento efetuado nos
lotes 16 e 17 da Quadra “23”, do loteamento deno-
minado Vila Barão, medindo 17,56 m², com as se-
guintes medidas e confrontações, considerando de
quem da frente da Avenida Pército de Souza Queiroz
olha para o imóvel: Frente para Avenida Pército de
Souza Queiroz, medindo 5,00 metros; fundos para
a área remanescente do Lote A-15, medindo 5,00
metros; no lado direito para o Lote A-16, medindo
3,48 metros; no lado esquerdo para o Lote A-14,
medindo 3,59 metros.
Art. 2º    Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-

pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo CPL nº 154/97)
DECRETO  Nº 15.774,

DE  7  DE  AGOSTO  DE  2 007.

(Altera a redação do artigo 1º do Decreto nº 13.401,
de 01 de abril de 2002 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO que as motocicletas utilizadas
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba são de fabri-
cação HONDA;
CONSIDERANDO que as atuais motocicletas per-
tencentes à Prefeitura Municipal de Sorocaba estão
regulamentadas pelo Decreto nº 13.401, de 01 de
abril de 2002, sendo que a motocicleta Honda Falcon
400 cc foi instituída como padrão;
CONSIDERANDO  que as motocicletas Honda
Falcon 400 cc, têm alto valor comercial e alto
consumo de combustível, com custo elevado das
manutenções, com elevado índice de desgaste de
pneus e sistema de freio;
CONSIDERANDO o excesso de cilindradas – 400
cc – para o serviço realizado pela Corporação, que
se baseia em atividade urbana onde a velocidade
máxima permitida é de 70 km/h;
CONSIDERANDO, conforme justificativa do se-
tor que a Moto Honda Tornado XR250cc, possui
valor comercial inferior a Honda Falcon 400cc,
com menor desgaste de pneus e sistema de freio,
com manutenção com custo inferior chegando a
40% e, com cilindradas compatíveis com o
patrulhamento urbano e peso facilitando a inser-
ção de guardas femininas nesta modalidade de
patrulhamento;
CONSIDERANDO que já está comprovado que as
motos apresentam excelentes condições de uso,
adaptando-se totalmente às exigências dos servi-
ços, sendo de ótima qualidade e de fácil manuten-
ção, conforme consta do Processo CPL l54/97;
CONSIDERANDO que as compras sempre que pos-
sível deverão atender o princípio da padronização,
que imponha compatibilidade de especificações téc-
nicas e de desempenho, observadas as condições de
manutenção, assistência técnica e garantia ofereci-
das;
CONSIDERANDO que tanto a padronização como
a continuidade da marca HONDA modelo Tornado
XR250cc., são de interesse da Prefeitura,

D E C R E T A:
Art. 1°  O artigo 1º do Decreto nº 13.401, de 01 de
abril de 2002 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  A frota de motocicletas, da Prefeitura
Municipal de Sorocaba fica padronizada na marca e
fabricação HONDA – Tornado XR250 c.c..” (N.R)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições do
Decreto nº 13.401, de 01 de abril de 2002.
Art. 3°  As despesas decorrentes com a execução
do presente Decreto, correrão por conta de verba
prórpia, consignada em orçamento.
Art. 4º  Fica expressamente revogado o Decreto
nº 10.292, de 24 de julho de 1977.
Art. 5°  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JANUÁRIO RENNA
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº 15.777,
DE  9  DE  AGOSTO  DE  2 007.

(Promove adequações nas tabelas salariais do funcio-
nalismo público municipal e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e
Considerando a necessidade de adequação, através
de unificação, das tabelas salariais do quadro de
pessoal da administração municipal;
Considerando o previsto no art. 3º da Lei nº 8.092,
de 15 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre a
concessão de reajuste de vencimentos e dá outras
providências;
Considerando as tabelas salariais previstas na Lei nº
8.119, de 29 de março de 2007, que dispõe sobre
alteração de dispositivos da Lei nº 4.599, de 06 de
setembro de 1994, que estabelece o quadro e o pla-
no de carreira do magistério público municipal,
D E C R E T A:
Art. 1°  São aplicáveis aos quadros de pessoal da
administração direta, autárquica e fundacional, as
tabelas salariais conforme anexo I.
Art. 2º  Para designação de classes salariais do
Quadro do Magistério, fica designada a sigla
“(MG)”, seguida do correspondente salarial, com
base na Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Art. 3º  A classe salarial “CS8” passa a ser regida pela
norma contida no art. 28 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e pela Lei nº 7.096, de 10 de maio de 2004.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1310 DE AGOSTO DE 2007
TABELA DE SALÁRIOS

Jn Cargo Classe Ref. 1

40 AUXILIAR  DE ADMINISTRAÇÃO AD04 685,85
40 AUXILIAR DE EDUCAÇÃO AD04 685,85

40 ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO  I AD05 726,84
40 ASSISTENTE DE ALMOXARIFE AD05 726,84

4 0 AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I AD06 753,04
40 ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO II AD06 753,04
40 DESENHISTA COPISTA AD06 753,04
40 FOTOGRAFO AD06 753,04

40 DESENHISTA AD08 877,13
40 AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA II AD08 877,13
40 ALMOXARIFE I AD08 877,13
30 TELEFONISTA AD08 877,13

40 AGENTE SOCIAL AD09 965,73
4 0 REGENTE MATERNAL AD09 965,73
40 AGENTE INFANTIL AD09 965,73

40 ALMOXARIFE II AD10 989,04
40 AUXILIAR TÉCNICO EM FISIOTERAPIA AD10 989,04
40 DESENHISTA PROJETISTA AD10 989,04
30 DIGITADOR AD10 989,04
40 OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO I AD10 989,04

40 AGENTE DE PESQUISA SOCIAL AD11 1145,68
40 AGENTE DE RECREAÇÃO E LAZER AD11 1145,68
30 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO AD11 1145,68
40 COMPRADOR I AD11 1145,68
20 TÉCNICO DE RAIO X AD11 1145,68
40 TREINADOR ESPORTIVO AD11 1145,68

30 AUXILIAR DE SAÚDE AD12 1257,71
30 AUXILIAR DE ENFERMAGEM AD12 1257,71
40 CITOTECNICO AD12 1257,71
40 COMPRADOR  II AD12 1257,71
40 OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO II AD12 1257,71
40 SECRETÁRIA ESCOLAR AD12 1257,71
40 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I AD12 1257,71
40 TÉCNICO DE AGRIMENSURA I AD12 1257,71
40 TÉCNICO DE ALIMENTOS I AD12 1257,71
40 TÉCNICO DE LICITAÇÕES I AD12 1257,71
40 TÉCNICO DE TRAFEGO AD12 1257,71
30 TÉCNICO DE LAB. DE ANALISES CLINICAS I AD12 1257,71

40 TÉCNICO DE ALIMENTOS II AD13 1410,66
30 TÉCNICO DE LAB. DE ANALISES CLINICAS II AD13 1410,66
40 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO II AD13 1410,66

40 AGENTE ADMINISTRATIVO AD15 1.721,70

40 SUPERVISOR DE ADMINISTRAÇÃO I AD16 1854,36
40 TÉCNICO DE AGRIMENSURA II AD16 1854,36

OBS: AD17 S/ CARGO AD17 1952,93

4 0 SUPERVISOR DE ADMINISTRAÇÃO II AD18 2051,84

40 AJUDANTE GERAL OP05 600,70
40 SERVENTE OP05 600,70
40 VIGIA OP05 600,70
40 ZELADOR OP05 600,70

40 ABASTECEDOR DE VEÍCULOS OP06 665,36
30 ASCENSORISTA OP06 665,36
40 AUXILIAR DE SERVIÇOS OP06 665,36
40 INSPETOR DE ALUNOS OP06 665,36
40 JARDINEIRO OP06 665,36
40 OPERADOR DE UTILIDADES OP06 665,36
40 TRATADOR DE ANIMAIS OP06 665,36

40 AGENTE SANITÁRIO OP07 727,97
40 AJUDANTE DE MANUTENÇÃO DE  VEÍCULOS OP07 727,97
40 AJUDANTE DE SERVIÇOS OP07 727,97
40 BORRACHEIRO OP07 727,97
40 LAVADOR / LUBRIFICADOR OP07 727,97
40 LAVADOR DE VEÍCULOS OP07 727,97

40 ARMADOR OP08 801,19
40 CALCETEIRO OP08 801,19

40 CARPINTEIRO OP08 801,19
40 ELETRICISTA OP08 801,19
40 ELETRICISTA DE VEÍCULOS OP08 801,19
40 ENCANADOR OP08 801,19
40 FERREIRO OP08 801,19
40 FUNILEIRO OP08 801,19
40 MARCENEIRO OP08 801,19
40 MECÂNICO OP08 801,19
40 OFICIAL DE  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OP08 801,19
40 PEDREIRO OP08 801,19
40 PINTOR OP08 801,19
40 REPARADOR DE  EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO OP08 801,19
40 SOLDADOR OP08 801,19
40 TORNEIRO MECÂNICO OP08 801,19

40 ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO GERAL OP10 878,49
40 MECÂNICO DE  MAQUINAS PESADAS OP10 878,49
40 MOTORISTA OP10 878,49
40 MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS OP10 878,49
40 OFICIAL CALCETEIRO OP10 878,49
40 OFICIAL CARPINTEIRO OP10 878,49
40 OFICIAL ELETRICISTA OP10 878,49
40 OFICIAL ELETRICISTA DE VEÍCULOS OP10 878,49
40 OFICIAL ENCANADOR OP10 878,49
40 OFICIAL FERREIRO OP10 878,49
40 OFICIAL FUNILEIRO OP10 878,49
40 OFICIAL MARCENEIRO OP10 878,49
40 OFICIAL MECÂNICO OP10 878,49
40 OFICIAL PEDREIRO OP10 878,49
40 OFICIAL PINTOR OP10 878,49
40 OFICIAL PINTOR LETRISTA OP10 878,49
40 OFICIAL PINTOR DE VEÍCULO OP10 878,49
40 OFICIAL SERRALHEIRO OP10 878,49
40 OFICIAL SOLDADOR OP10 878,49
40 OPERADOR DE MAQUINAS OP10 878,49

40 MOTORISTA ESPECIALIZADO OP11 957,58
40 MOTORISTA ESPECIALIZADO DE VEÍCULOS PESADOS OP11 957,58
40 OFICIAL MECÂNICO DE MAQUINAS PESADAS OP11 957,58

40 OPERADOR DE  MAQUINAS  PESADAS OP12 1034,95
40 OFICIAL DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS OP12 1034,95
40 OFICIAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO OP12 1034,95

40 MESTRE DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS OP13 1162,14
40 MESTRE DE OBRAS OP13 1162,14

OBS: OP14 S/ CARGO OP14 1257,55

40 BIBLIOTECÁRIO I TS09 1885,54
40 BIÓLOGO I TS09 1885,54
40 CONTADOR I TS09 1885,54
40 ECONOMISTA I TS09 1885,54
30 FARMACÊUTICO I TS09 1885,54
30 FISIOTERAPEUTA I TS09 1885,54
30 FONOAUDIÓLOGO I TS09 1885,54
40 GEÓLOGO I TS09 1885,54
40 MUSEOLOGO I TS09 1885,54
40 NUTRICIONISTA I TS09 1885,54
40 PEDAGOGO I TS09 1885,54
40 SOCIÓLOGO I TS09 1885,54
40 TÉCNICO DE TURISMO I TS09 1885,54
40 TÉCNICO DE PROPAGANDA E MARKETING I TS09 1885,54
40 TECNÓLOGO MECÂNICO I TS09 1885,54
30 TERAPEUTA OCUPACIONAL TS09 1885,54

40 ARQUITETO I TS10 1996,31
30 ENGENHEIRO SANITARISTA I TS10 1996,31
40 ENGENHEIRO AGRÔNOMO I TS10 1996,31
40 ENGENHEIRO ELETRICISTA I TS10 1996,31
40 ENGENHEIRO MECÂNICO I TS10 1996,31
40 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I TS10 1996,31
40 PROCURADOR TS10 1996,31
40 TÉCNICO DE RECREAÇÃO E LAZER I TS10 1996,31
40 TÉCNICO DE ESPORTES I TS10 1996,31

30 ASSISTENTE SOCIAL I TS11 2110,37
40 BIBLIOTECÁRIO II TS11 2110,37
40 BIÓLOGO II TS11 2110,37
30 BIOMÉDICO I TS11 2110,37
20 CIRURGIÃO DENTISTA I TS11 2110,37
40 CONTADOR II TS11 2110,37
30 ENFERMEIRO DO TRABALHO I TS11 2110,37
30 ENFERMEIRO I TS11 2110,37
40 ENGENHEIRO DE TRANSPORTES TS11 2110,37
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40 ENGENHEIRO CIVIL I TS11 2110,37
30 FARMACÊUTICO II TS11 2110,37
40 GEÓLOGO II TS11 2110,37
2 0 MEDICO VETERINÁRIO  ZOONOSES I TS11 2110,37
20 MEDICO DO TRABALHO I TS11 2110,37
20 MEDICO I TS11 2110,37
20 MEDICO VETERINÁRIO I TS11 2110,37
40 MUSEOLOGO II TS11 2110,37
40 NUTRICIONISTA II TS11 2110,37
30 PSICÓLOGO I TS11 2110,37
40 TÉCNICO DE RECREAÇÃO E LAZER II TS11 2110,37
40 TÉCNICO DE ESPORTES II TS11 2110,37
40 TECNÓLOGO MECÂNICO II TS11 2110,37

40 ARQUITETO II TS12 2231,35
30 ENGENHEIRO SANITARISTA II TS12 2231,35
40 ENGENHEIRO AGRÔNOMO II TS12 2231,35
40 ENGENHEIRO ELETRICISTA II TS12 2231,35
40 ENGENHEIRO MECÂNICO II TS12 2231,35
4 0 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO II TS12 2231,35
40 ENGENHEIRO CIVIL II TS12 2231,35

40 ANALISTA DE O & M I TS13 2362,60
40 ANALISTA DE SISTEMAS I TS13 2362,60

40 ASSISTENTE SOCIAL II TS14 2444,20
30 BIOMÉDICO II TS14 2444,20
20 CIRURGIÃO DENTISTA II TS14 2444,20
30 ENFERMEIRO DO TRABALHO II TS14 2444,20
30 ENFERMEIRO II TS14 2444,20
20 MEDICO DO TRABALHO II TS14 2444,20
20 MEDICO II TS14 2444,20
20 MEDICO VETERINÁRIO II TS14 2444,20
20 MEDICO VETERINÁRIO  ZOONOSES II TS14 2444,20
30 PSICÓLOGO II TS14 2444,20
40 ANALISTA DE SISTEMAS II TS14 2444,20

40 GUARDA MUNICIPAL 2º CLASSE GM02 600,70

40 GUARDA MUNICIPAL  1º CLASSE GM03 654,04

40 GUARDA MUNICIPAL/CLASSE ESPECIAL GM04 730,89

40 GUARDA MUNICIPAL/CLASSE DISTINTA GM05 884,48

40 SUB INSPETOR GM06 1069,13

40 INSPETOR GM07 1191,65

40 INSPETOR COMANDANTE LOCAL GM08 1296,43

40 RECEPCIONISTA DE PRONTO ATENDIMENTO PA01 4,36

30 AUXILIAR DE ENFERMAGEM PLANTONISTA PA02 9,04

3 0 MEDICO PLANTONISTA PA03 29,62

40 AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO ADF01 1074,53
40 FISCAL DE OBRAS I ADF01 1074,53

40 FISCAL DE ABASTECIMENTO ADF02 1214,48
40 FISCAL DE SERVIÇOS I ADF02 1214,48

40 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO ADF03 1410,28
40 FISCAL DE OBRAS II ADF03 1410,28

40 FISCAL DE SAÚDE PUBLICA ADF03 1410,28
40 FISCAL DE SERVIÇOS II ADF03 1410,28

40 FISCAL DE OBRAS PUBLICAS ADF04 1550,30

40 AUDITOR FISCAL ADF05 2130,30
40 FISCAL DE TRIBUTOS I ADF05 2130,30

40 FISCAL DE TRIBUTOS II ADF06 2295,87

200 ASSISTENTE DE DIREÇÃO N/I QM25 3913,88
200 ASSISTENTE DE DIREÇÃO N/II QM26 4048,17
200 ASSISTENTE DE DIREÇÃO N/III QM27 4186,71
200 ASSISTENTE DE DIREÇÃO N/IV QM28 4330,00
200 ASSISTENTE DE DIREÇÃO N/V QM29 4966,26
200 ASSISTENTE DE DIREÇÃO N/VI QM30 5698,21

200 COORDENADOR PEDAGÓGICO N/I QM25 3913,88
200 COORDENADOR PEDAGÓGICO N/II QM26 4048,17
200 COORDENADOR PEDAGÓGICO N/III QM27 4186,71
200 COORDENADOR PEDAGÓGICO N/IV QM28 4330,00
200 COORDENADOR PEDAGÓGICO N/V QM29 4966,26
200 COORDENADOR PEDAGÓGICO N/VI QM30 5698,21

200 DIRETOR DE ESCOLA 1 E 2 GRAUS N/I QM31 4261,62
200 DIRETOR DE ESCOLA 1 E 2 GRAUS N/II QM32 4408,23
200 DIRETOR DE ESCOLA 1 E 2 GRAUS N/III QM33 4559,09
200 DIRETOR DE ESCOLA 1 E 2 GRAUS N/IV QM34 4715,53
200 DIRETOR DE ESCOLA 1 E 2 GRAUS N/V QM35 5410,03
200 DIRETOR DE ESCOLA 1 E 2 GRAUS N/VI QM36 6208,46

PEB I - N/A MG01 7,89
PEB I - N/B MG02 8,16
PEB I - N/I MG03 8,44
PEB I N/II MG04 8,74
PEB I - N/III MG05 10,00
PEB I - N/IV MG06 11,45

PEB II - N/A MG07 11,97
PEB II - N/B MG08 12,39
PEB II - N/I MG09 12,82
PEB II N/II MG10 13,27
PEB II - N/III MG11 15,19
PEB II - N/IV MG12 17,40

DIRETOR DE ESCOLA N/I MG13 3.307,39
DIRETOR DE ESCOLA N/II MG14 3.423,15
DIRETOR DE ESCOLA N/III MG15 3.919,50
DIRETOR DE ESCOLA N/IV MG16 4.487,83

VICE-DIRETOR N/I MG17 2.742,75
VICE-DIRETOR N/II MG18 2.838,75
VICE-DIRETOR N/III MG19 3.250,37
VICE-DIRETOR N/IV MG20 3.721,67

ORIENTADOR PEDAGÓGICO  N/I MG21 2.742,75
ORIENTADOR PEDAGÓGICO N/II MG22 2.838,75
ORIENTADOR PEDAGÓGICON/III MG23 3.250,37
ORIENTADOR PEDAGÓGICO N/IV MG24 3.721,67

SUPERVISOR DE ENSINO N/I MG25 3.638,03
SUPERVISOR DE ENSINO N/II MG26 3.765,36
SUPERVISOR DE ENSINO N/III MG27 4.311,33
SUPERVISOR DE ENSINO N/IV MG28 4.936,47

TABELA DE SALÁRIOS 

Gratificação 40% Gratificação 30% Total
Cargo Classe Nível Universitário

SECRETÁRIA DE GABINETE CS1 1.304,89 - 391,47 1.696,36

ADMINISTRADOR DE PRÓPRIOS NÍVEL I CS2 1.363,82 - 409,15 1.772,97
ASSISTENTE DE SECRETARIA E EXPEDIENTE CS2 1.363,82 - 409,15 1.772,97
AUXILIAR DE GABINETE CS2 1.363,82 - 409,15 1.772,97

ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO CS3 2.002,77 - 2.002,77

ARRECADADOR JUDICIAL CS XX 2.130,24 - 2.130,24

Padrão

Comissionados / Agente Político
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ADMINISTRADOR DE PRÓPRIOS NÍVEL II CS4 2.167,42 866,97 3.034,39
ASSESSOR TÉCNICO DA JUCESP CS4 2.167,42 866,97 3.034,39
ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO CS4 2.167,42 2.167,42
CHEFE DA ADMINISTRACAO DESCENTRALIZADA CS4 2.167,42 866,97 3.034,39
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMUNICACAO E ASSISTENCIA SOCIAL CS4 2.167,42 866,97 3.034,39
CHEFE DE SECAO CS4 2.167,42 866,97 3.034,39
SECRETARIO DA DELEGACIA DO SERVIÇO MILITAR CS4 2.167,42 866,97 3.034,39
SECRETARIO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR CS4 2.167,42 866,97 3.034,39
SUPERVISOR  DE ARRECADADOR JUDICIAL CS4 2.167,42 866,97 3.034,39

OFICIAL DE COMUNICAÇÃO CS5 2.693,71 1.077,48 3.771,19
OFICIAL DE GABINETE CS5 2.693,71 1.077,48 3.771,19
OFICIAL DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO CS5 2.693,71 1.077,48 3.771,19

ADMINISTRADOR DE PRÓPRIOS NÍVEL III CS6 2.903,97 1.161,59 4.065,56
ASSISTENTE JURÍDICO CS6 2.903,97 1.161,59 4.065,56
CHEFE DE DIVISAO CS6 2.903,97 1.161,59 4.065,56
INSPETOR COMANDANTE DE AGRUPAMENTO CS6 2.903,97 1.161,59 4.065,56
SECRETÁRIA DO CHEFE DO EXECUTIVO CS6 2.903,97 1.161,59 4.065,56
SUB PROCURADOR CHEFE CS6 2.903,97 1.161,59 4.065,56
TECNICO LEGISLATIVO CS6 2.903,97 1.161,59 4.065,56

ASSESSOR DE GABINETE CS7 3.700,19 1.480,08 5.180,27
ASSESSOR DE GOVERNO CS7 3.700,19 1.480,08 5.180,27
ASSESSOR ESPECIAL CS7 3.700,19 1.480,08 5.180,27
ASSESSOR LEGISLATIVO CS7 3.700,19 1.480,08 5.180,27
ASSESSOR TECNICO CS7 3.700,19 1.480,08 5.180,27
COORDENADOR DE PROJETOS CS7 3.700,19 1.480,08 5.180,27
DIRETOR DE ÁREA CS7 3.700,19 1.480,08 5.180,27
INSPETOR COMANDANTE GERAL CS7 3.700,19 1.480,08 5.180,27
PROCURADOR CHEFE CS7 3.700,19 1.480,08 5.180,27

SECRETARIO CS8 9.315,00

DECRETO  Nº 15.778,
DE  9  DE  AGOSTO  DE  2 007.

(Dispõe sobre decretação de luto oficial no Muni-
cípio pelo falecimento do Dr. Hélio Teixeira
Callado e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e
Considerando que o falecimento do Dr. Hélio
Teixeira Callado, figura das mais atuantes na vida
social e política de Sorocaba, ocorrido nesta data,
consterna o Município;
Considerando que o Dr. Hélio Teixeira Callado foi
um dos líderes mais atuantes da Igreja Presbiteriana,
sempre cuidando com exemplar zelo dessa impor-
tante comunidade religiosa;
Considerando que foi um dos fundadores e presi-
dente da Associação Cristã de Moços de Sorocaba,
benemérita instituição social de nossa cidade;
Considerando que foi político atuante, primando
pela defesa intransigente da moralidade pública e
cooperando para o bem comum do Município;
Considerando que foi Educador do Serviço Social
da Indústria – SESI, onde desenvolveu importan-
tes atividades educacionais, voltadas para os tra-
balhadores, inclusive ministrando cursos para jo-
vens que prestavam o Serviço Militar no Tiro de

Guerra local;
Considerando que foi Vereador à Câmara Municipal
de Sorocaba por 5 legislaturas, tendo sido Presidente
do Poder Legislativo no período de 1969 a 1971; e,
Considerando, finalmente que seu passamento en-
tristece à comunidade sorocabana que sempre ser-
viu com denodo e idealismo,

D E C R E T A:
Art. 1°  Fica declarado luto oficial por três dias no
Município de Sorocaba, pelo falecimento do Dr.
Hélio Teixeira Callado.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor nesta data.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIA
(Processo nº 8.011/2004)
PORTARIA  Nº  22.579

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial seu artigo
79, Inciso II, alínea “c”, nomeia o Dr. José Carlos
dos Santos Filho, como representante da Secreta-
ria de Negócios Jurídicos, Sr. Celso Bersi, como
representante da Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social (URBES) e Dr. Willian Roberto

de Souza Ferreira, como representante da Secreta-
ria da Administração (SEAD), para que sob a presi-
dência do primeiro membro, componham a Co-
missão Especial de Sindicância, a ser instalada para
apuração dos fatos narrados nos autos do Processo
Administrativo nº 8.011/2004.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Agosto de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE
INTENÇÕES

PROCESSO  Nº  17.038/2007
OBJETO – Protocolo de Intenções que entre si
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA e a ALLIANCE JET TAXI AÉREO
LTDA., para viabilizar a ampliação da empresa no
Município de Sorocaba, com a aquisição de novas
aeronaves e equipamentos.
DATA – 02/08/2007

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-  PROCESSO Nº  10.262/2007
Interessado –  JOÃO CAMPOI
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de 19/04/2007
Despacho - INDEFERIDO

2-  PROCESSO Nº  16.700/2007
Interessado –  REJANE MARIA DA SILVA
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  19/07/2007
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacio-
nados que foram deferidas as solicitações de cópi-
as xerográficas.  Referidas cópias devem ser reti-
radas nesta Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse pra-
zo, os documentos xerografados serão encami-
nhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 - PROCESSO Nº   5.121/1990
INTERESSADO –  GILBERTO JOSE DE
CAMARGO
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  GILBERTO JOSE DE
CAMARGO

2- PROCESSO Nº   19.967/2003
INTERESSADO –  LAR SHOW COMERCIAL
LTDA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ANDERSON HERDY BAR-
BOSA

3- PROCESSO Nº   6.747/2003
INTERESSADO –  LAR SHOW COMERCIAL
LTDA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ANDERSON HERDY BAR-
BOSA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 SEAD Secretaria da Administração
A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autorida-
de Competente, torna público que referente ao
Pregão Eletrônico nº  171/2007 - CPL nº 371/
2007, destinado a Aquisição de Capas para Tam-
pas de Caixas D‘-Água, decide este Pregoeiro
REVOGAR a presente licitação, por razões de
interesse publico, devidamente comprovadas nos
autos, sendo os fatos apontados pertinentes o su-
ficiente para justificar tal conduta. Nos termos do
Artigo 109 Inciso I “c” da Lei 8666/93 e altera-
ções posteriores, fica aberto o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 09
de agosto de 2007.  Edinaldo Souto Proença -
Pregoeiro.

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 302/2006 – Convite nº 062/
2006
Objeto: Fica o contrato celebrado em 17/08/
2006, prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de
17/08/2007 até 16/08/2008, nos termos do artigo
57 e incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de Serviços de Assessoria
Técnica na Área de Planejamento e Gestão.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Mario Arruda Mortara Consultoria
e serviços - ME.
Valor: R$ 68.640,00 (sessenta e oito mil, seis-
centos e quarenta reais).

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 221/2007.
MODALIDADE: Concorrência nº. 010/2007.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSI-
CA DE SAÚDE NA VILA FIORE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CIVIL SOROCABA ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 1.693.579,93 (Um Milhão,
Seiscentos e Noventa e Três Mil, Quinhen-
tos e Setenta e Nove Reais, Noventa e Três
Centavos).
DOTAÇÃO: 11.01.00. 4490.5199. 10.302.1003.
1134.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL  013/02
OBJETO: Através deste termo   fica o contrato
celebrado em  04/10/02   prorrogado  por 06 (seis)
meses, à partir de  04/04/07 à  03/10/07.
ASSUNTO: Prestação de Serviços de  Limpeza
no Paço Municipal.
CONTRATANTE:   Prefeitura  de Sorocaba
CONTRATADA: Partner Manutenção e
Terceirização Ltda.
VALOR: R$ 254.200,59 (duzentos e cinqüenta e
quatro mil e duzentos reais e cinqüenta e nove
centavos).
Sorocaba, 02 de agosto de 2007.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 074/2007 – Convite nº 014/
2007.

Objeto: Fica o contrato celebrado em 28/03/2007,
aditado em 22,52% (vinte e dois vírgula cinquenta
e dois por cento), do valor inicial, dentro dos limi-
tes permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei
Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais
nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Elaboração de Projeto e Construção de
Galeria de Concreto para Canalização do Córrego.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: E.R. Campelo Projetos e Construções
Ltda.
Valor: R$ 21.222,71 (Vinte e Um Mil Duzentos e
Vinte e Dois Reais e Setenta e Um Centavo).
Sorocaba, 08 de agosto de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº  210/2007
MODALIDADE:  CV nº 062/2007
OBJETO: Contratação de empresa para especiali-
zação em serviços técnicos de radiologia.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Diag Med Serviços de Diagnós-
ticos por Imagem Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 72.000,00 (setenta e dois
mil reais).
DOTAÇÃO:
  11.01.00.3390.39.05.10.302.1003.2374.
 Sorocaba, 08 de agosto de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 494/2006 –  Convite nº 116/
2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 05/04/2007,
prorrogado por 01 (um) mês, a partir de 05/07/
2007 até 04/08/2007, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de Avaliação da Área
do Bolsão de Entulho do Ipatinga.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Walm Engenharia e Tecnologia
Ambiental Ltda.
 Sorocaba, 08 de Agosto de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  653/2006
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 20/04/
07, aditado em 25% (vinte e cinco por cento) do
seu valor inicial.
VALOR:  R$ 44.479,88 (quarenta e quatro mil,
quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta e oito
centavos).
ASSUNTO: Fornecimento de medicamentos para
Ambulatório de Saúde Mental.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Lumar Comércio de Produtos
Farmacêuticos Ltda.
Sorocaba, 08 de agosto de 2007

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 224/2007.
MODALIDADE: Convite nº 065/2007.

OBJETO: A EXECUÇÃO DE BASES EM CON-
CRETO ARMADO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SERG PAULISTA CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA
VALOR TOTAL: R$ 48.066,48 (Quarenta e Oito
Mil, Sessenta e Seis Reais, Quarenta e Oito Centa-
vos).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.4490.51.99.15.452.5001.1034.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

Processo CPL nº 160/2006 – Convite nº. 036/2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 09/06/2006,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 09/06/
2007 até 09/12/2007, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Assunto: Serviços de Coordenação e Reavaliação
do Sistema de Informação interna.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: SUSI BERBEL MONTEIRO - ME
Sorocaba, 08 de Agosto de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 176/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 176/2007 – CPL nº 384/2007, des-
tinado ao Fornecimento de Fraldas Descartáveis
para divisão de promoção e assistência social.
Sorocaba, 06 de agosto de 2007. Regina Célia
Canhada -Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 159/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 159/2007 – CPL nº 355/2007, des-
tinado à Hospedagem do Novo Site.  Sorocaba, 07
de agosto de 2007. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 141/2007.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 086/2007
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL
ELETRICO PARA A FROTA MUNICIPAL.
CONTRATANTE: Prefeitura  de Sorocaba.
CONTRATADA: MAFICAR E ACESSÓRIOS
LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 76.619,60 (Setenta e seis mil,
seiscentos e dezenove reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO: 05.01.00 – 3.3.90.30.39 –
04.122.7007.2.400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 176/2007.
MODALIDADE: Convite nº 048/2007.
OBJETO: Retífica de motores em veículos da frota.
CONTRATANTE: Prefeitura  de Sorocaba.
CONTRATADA: Sorodiesel Retífica de Motores
Bombas Peças Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 79.934,00 (Setenta e Nove
Mil, Novecentos e Trinta e Quatro Reais).
DOTAÇÃO:
 05.01.00.3.3.39.19.04.122.7007.2400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 234/2007.
MODALIDADE: Convite nº. 071/2007.
OBJETO: REFORMA NO TELHADO DA CEI 63
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: OESTEVALLE CONSTRU-
ÇÕES E SANEAMENTO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 16.342,16 (Dezesseis Mil,
Trezentos e Quarenta e Dois Reais, Dezesseis Cen-
tavos).
DOTAÇÃO:
 10.04.01.3390.39.16.12.365.2009.2382.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 316/2007.
MODALIDADE: Convite nº. 094/2007.
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI
74 JARDIM PACAEMBÚ.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GROUT ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR TOTAL: R$ 131.708,11 (Cento e Trin-
ta e Um Mil, Setecentos e Oito Reais, Onze Cen-
tavos).
DOTAÇÃO:
 10.04.01.4490.51.99.12.365.2009.1117.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 181/2007.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 012/2007.
OBJETO: REURBANIZAÇÃO DA PRAÇA DO
JARDIM SAINT MONIQUE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CIVIL SOROCABA ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 215.864,23 (Duzentos e
Quinze Mil, Oitocentos e Sessenta e Quatro Reais,
Vinte e Três Centavos).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.4490.51.99.15.451.5002.1291.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 189/2007.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 014/
2007.
OBJETO: Prestação de serviços de pintura e
manutenção em pontes, pontilhões, monumen-
tos e outros locais urbanos com fornecimento de
materiais, equipamentos, mão de obra e demais
serviços afins e correlatos.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Serg Paulista Construções e Ser-
viços Técnicos ltda.
VALOR TOTAL: R$ 486.496,00 (Quatrocentos
e Oitenta e Seis Mil, Quatrocentos e Noventa e
Seis Reais).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.3.3.90.39.16.15.122.5010.2.192.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 027/07; OBJETO:
Contratação de Emissora de Televisão do Municí-
pio para Veiculação da 9° FEAGER. Fundamento



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1710 DE AGOSTO DE 2007
Legal: artigo 25 “caput” da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Secretário da Administração, nos termos do artigo
26 “caput” da mesma lei. Contratada: TV Alian-
ça Paulista S/A, Valor: R$ 8.952,50 (Oito Mil
Novecentos e Cinqüenta e Dois Reais e Cinqüenta
Centavos), Contratada: TV Sorocaba LTDA,
Valor: R$ 3.472,25 (Três Mil Quatrocentos e Se-
tenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), Con-
tratada: Sistema Meridional de Radiodifusão Ltda,
Valor: R$ 1.554,00 (Hum Mil, Quinhentos e Cin-
qüenta e Quatro Reais). Verba: PMS.

LUIS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relação do Trabalho

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 029/07; OBJETO:
Aquisição de Capas para Tampas de Caixa D’água.
Fundamento Legal: Artigo 25  “caput”e inciso I
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores
e  ratificada pelo Sr. Secretário da Administração
nos termos do Artigo 26 “caput”, da mesma Lei
Contratada: Lemarjet Comercial Ltda. Valor: R$
19.440,00(Dezenove Mil Quatrocentos e Quaren-
ta  Reais). Verba: PMS.

Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/GS Nº 33 DE 09 DE AGOSTO DE 2007

A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES/
AULAS, em Função Atividade (CLT) no dia 14 de Agosto de 2007, para os CANDIDATOS APROVA-
DOS E CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO  PROFESSOR I - Edital nº 09/2005, para Profes-
sor de Educação Infantil será efetuada com base no PROCESSO SELETIVO – Edital nº 09/2005 e
CLASSIFICADOS NO  PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR III – Edital nº 07/2006, na  REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE SOROCABA, para as áreas de:

PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

CEI - 07 “Francisca Moura Pereira da Silva” Tarde 1ª Etapa Jardim Santa Rosália 

CEI - 09 “Prof. Fernando Rios” Tarde 2ª Etapa Jardim Arco- Íris 

EM - “Profª Léa Edy Alonso Saliba” Manhã 2ª Etapa Jardim Marcelo Augusto 

 
PEB I – FUNDAMENTAL  

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

EM - “Profª Léa Edy Alonso Saliba ” Tarde 4ª Série Jardim Marcelo Augusto 

 
PEB II 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO AULAS BAIRRO 

Disciplina: Educação Física                                             
EM - “Duljara Fernandes de Oliveira”                         
EM -  “Profª Genny Kalil Milego”                                        

Manhã/Tarde 22 Jardim Santo Amaro           
Conj. Hab. Herbert de Souza 

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação
Infantil no ato da atribuição deverão apresentar o original dos documentos: Diploma com Habilita-
ção Específica para o Magistério ou curso Normal (Nível- Médio) ou Licenciatura em Pedagogia com
aprofundamento específico em Educação Infantil ou Certificado com Histórico Escolar que comprove a
habilitação exigida para a função, para participar da atribuição. A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br  em  forma de Comunicado  a informação
sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.

Local de Atribuição:   Prefeitura de Sorocaba   -   Auditório   -    Andar Térreo
Data:  14/08/2007            Horário:  14 h

     CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE 
CARGO A partir do número: 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 331 
PROFESSOR -  I  1031 
PROFESSOR - III  

Disciplina -  Educação Física 158 
           As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2007. 

Sorocaba, 09 de Agosto de 2007. 
 
 
 

MARIA TERESINHA DEL CISTIA 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 09/ 2007-SEDU.

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições
e, com fundamento na Deliberação CME 01/99 e
Resolução SEC/GS nº 82/99, designa os Supervisores
de Ensino, Lauri Lane Maria Holtz Leme RG.
14.440.158, Maria Cristina  Ataíde Dallava  RG.
8.408.188  e   Regina Maria Vargas Bordieri  RG.
13.966.908-5  para sob a Presidência do primeiro,
procederem em  comissão, as  vistorias de materi-
ais, equipamentos, instalações e a análise da docu-
mentação do pedido de autorização e funcionamen-
to de Educação Infantil , junto à Escola de Educa-
ção Infantil Maxximus Ltda ,  localizada à Rua
 Marcelino Soares Leite, nº  160 –  Bairro Trujillo
 em Sorocaba – SP,  sendo mantida por  Escola de
Educação Infantil Maxximus Ltda  -ME ,  CNPJ:
 08.068.359/0001-02 (Processo n.º 17.228/2007).
Palácio dos Tropeiros,  09 de Agosto de2.007

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 41
DE 9 DE AGOSTO DE 2007.

(Institui Grupo de Trabalho)

A Secretária da Educação, no uso de suas atribui-
ções,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituído grupo de trabalho respon-
sável pelo processo de remoção dos titulares de
cargos docentes integrantes da Carreira do Magis-
tério Público Municipal.

Art.  2º - O grupo de trabalho passa a ser integrado
por:
- Valderez Luci Moreira Vieira Soares(Presidente)
- Claudenice Sorrilha Ledesma da Silva
- Juliana Rachid Soares
- Maria Cristina Ataíde Dallava
- Regina Maria Aparecida Maiello Alcoléa
- Rosana Sousa Teixeira

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 40
DE 9 DE AGOSTO DE 2007.

(Institui Grupo de Trabalho)

A Secretária da Educação, no uso de suas atribui-
ções,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituído grupo de trabalho respon-
sável pelo processo de remoção dos titulares de
cargos de Suporte Pedagógico, integrantes da Car-
reira do Magistério Público Municipal.

Art.  2º - O grupo de trabalho passa a ser integrado
por:
- Regina Maria Vargas Bordieri (Presidente)
- Claudenice Sorrilha Ledesma da Silva
- Lúcia de Fátima da Silva Sevilha
- Rosana Sousa Teixeira
- Sandra Regina Rosa Proença

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Resolução SEDU/GS Nº 39  
de  09 de  agosto  de 2007.

Autorização para funcionamento de Unidade Es-
colar

A Secretária da Educação , com fundamento na
Deliberação CME  nº 01/99, de 24 de agosto de
1999 e Resolução SEC/GS nº 82/99, de 14 de de-
zembro de 1999 e a vista do que consta do proces-
so nº 19.987/2006,

RESOLVE:

Artigo 1º Fica autorizado o funcionamento
do Colégio Iguatemi,  localizado à R: Limei-
ra,   n. º265,   Jardim Iguatemi – Sorocaba-
 mantida por  AITH ROLIM EDUCACIO-
NAL LTDA –  ME  –  CNPJ:  08 .326 .742/
0001-13 ,  com  as  tu rmas   de :  Berçár io ,
 Mini-maternal,  Maternal, Nível I, Nível II
e Pré-escola.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimen-
to ficam obrigados a cumprir a Proposta Pedagó-
gica e as Normas Regimentais apresentadas em
processo.

Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação
definir e implementar procedimentos de supervi-
são, avaliação e controle da instituição de educa-
ção infantil, na perspectiva de aprimoramento da
qualidade do processo educacional.

Artigo 4º - A Secretaria da Educação  zelará pelo
cumprimento das obrigações assumidas em decor-
rência desta Resolução e em caso de irregularida-
des, devidamente comprovadas, cassará a presen-
te autorização, em conformidade com o disposto
na Deliberação CME 01/99, de 24 de agosto de
1999.

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer
Campeonato Municipal de Futebol Varzeano

 “49ª Taça Cidade de Sorocaba”
2006

Circular Nº. 024/06

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES), com fundamento no artigo 14, inciso I, do Código Municipal
do Futebol Varzeano (CMFV) comunica que fica adiada, a realização da partida abaixo identificada, em
razão da comemoração do Dia dos Pais. A nova data será divulgada oportunamente.

Publique-se.

Endereço do local:
· Estádio Municipal “Walter Ribeiro”- CIC  –  Av. Pereira da Silva, s/nº - Sta Rosália –  3231.3069.

Sorocaba, 08 de agosto de 2007.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivo

José Antonio Matiello
Secretário de Esportes e Lazer

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visit 

10:00 Semi CIC América FC    AA Avenida 

 

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

 RESULTADO DO JULGAMENTO DA
SESSÃO Nº 018/07 DO CODDEM

Realizada no dia 08 de agosto de 2007 (quarta-
feira)
Local: Sala de Audiências da Justiça Desportiva
Municipal
Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 132/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h00m – Processo Redesignado
Jogo: SR SÃO BENTO X ATLÉTICO BRASIL FC
Data/Local: Dia 07/07/07 – 15:20h (SR SÃO BENTO)

Citado: JOSÉ CARLOS QUERINO DOS
SANTOS
Pena:: Suspensão de 01 (um) ano, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/ATLÉTICO BRASIL FC

Proc. nº 136/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h15m
Jogo: AA VILA CARVALHO X CA MONTE NE-
GRO
Data/Local: Dia 28/07/07 – 15:20h (EUZÉBIO
MORENO)

Citado: LEANDRO JOSÉ MARTINELI
Pena:: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA VILA CARVALHO

Citado: MARCELO CANCIAN
Pena:: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA VILA CARVALHO

Citado: MARCOS PITERSON PORCIDÔNIO
Pena:: Absolvido
Função/equipe: Atleta/CA MONTE NEGRO

Citado: MARCOS GILBERTO SIMÕES
Pena:: Absolvido
Função/equipe: Atleta/CA MONTE NEGRO

Citado: SÉRGIO FERNANDO PEREIRA
Pena:: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA VILA CARVALHO

Proc. nº 137/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h30m
Jogo: ATLÉTICO BRASIL FC X AA AVENIDA
Data/Local: Dia 21/07/07 – 15:20h (LUCIANO

PELLEGRINI)

Citado: VALDECI RODRIGUES DE MELLO
Pena:: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/ATLÉTICO BRASIL FC

Citado: JOSÉ RIBEIRO DA COSTA FILHO
Pena:: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA AVENIDA

Citado: VANDERLEI VIEIRA
Pena:: Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA AVENIDA

Sorocaba, 09 de agosto de  2007.
Luis Carlos da Silva II

Secretário

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

 RESULTADO DO JULGAMENTO DA
SESSÃO Nº 001/07 DO TRJDM

Realizada no dia 07 de agosto de 2007 (terça-feira)
Local: Sala de Audiências da Justiça Desportiva
Municipal
Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 133/07  (Taça Cidade de Sorocaba 2006) –
19h00m - Recurso Voluntário
IMPUGNAÇÃO DE PARTIDA
Jogo: AA VILA HELENA  X EC NOVA ESPERANÇA
Data/Local: Dia 15/07/07 – 10:00h (CIC)

Impugnante: EC NOVA ESPERANÇA
Impugnado:.........AA VILA HELENA
Decisão:..............Nega-se provimento ao recurso
interposto pelo EC Nova Esperança,
mantendo-se na integra a decisão proferida pelos
Auditores da CODDEM.

Proc. nº 121/03  (Taça Cidade de Sorocaba 2003) –
19h30m – Pedido de Reabilitação

Intimado: ALDO MARTINS DE OLIVEIRA
Decisão:..............fica deferido o pedido de reabili-
tação do referido atleta, estando o mesmo liberado
pra participar das atividades
Esportivas promovida pela Semes.

Sorocaba, 09 de agosto de  2007.
Luis Carlos da Silva II

Secretário

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA MUNICIPAL

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no uso de suas atribuições, faz saber aos que deste EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos processos seguem relacionados ficam
SUSPENSOS de participar de qualquer evento esportivo sob a organização, coordenação e/ou supervisão da Secretaria
de Esportes pelo prazo fixado na decisão, conforme o artigo 133 do CMJDD. § 1º “A pessoa física a que se refere o
“caput”, não terá acesso aos recintos reservados de praças desportivas e não poderá exercer qualquer função dentro do
evento e a suspensão é extensiva a todas as competições, independente da faixa etária, sexo e modalidade”. § 2º “A
suspensão proferida contra pessoas jurídicas, serão estabelecidas de acordo com a modalidade e sexo”.

ASSOCIAÇÕES SUSPENSAS DE PARTICIPAR DA “TAÇA BALTAZAR FERNANDES”, EM 2007"

1. 1. AA PEROLA NEGRA
2. JUVENTUDE JÚNIOR FC

RELAÇÃO DE PESSOAS SUSPENSAS POR PRAZO 016/07
Atualizada em 09/08/2007 com base no ultimo Julgamento.

Nome Proc. Nº Pena Início Término
1. Adelson Bueno 010/06 Eliminado 14/03/06 **/**/**
2. Adelson Rodrigues de Sales 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
3. Adilson Paulino de Souza 228/05 Eliminado 05/10/05 **/**/**
4. Adriano Luiz Dias 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
5. Aldo Cristiano Gomes 013/06 Eliminado 14/03/06 **/**/**
6. Aldo Martins de Oliveira 121/03 Eliminado 16/06/03 **/**/**
7. Alex Aparecido Vieira Leme 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
8. Alex Cordeiro da Silva 011/07 06 meses 21/02/07 20/08/07
9. Alex Sandro de Camargo 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
10. Anderson Luis Figueiredo 080/07 09 meses 30/03/07 29/12/07
11. Anderson Marcolino 027/06 Eliminado 29/03/06 **/**/**
12. Anderson Marcelo Carvalho 159/05 02 anos 17/07/05 16/07/07
13. Andrei Fernando Gaem da Silva 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
14. Bruno Laurindo 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
15. Caio Vinício Rocha 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
16. Camilo Gustavo Rocha 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
17. Carlos Adalberto Gonelli 079/07 01 ano 09/04/07 08/04/08
18. Carlos César Sardinha 010/06 Eliminado 14/03/06 **/**/**
19. Cássio José Diógenes Cavalcante ** 030/06 02 anos 26/03/06 25/03/08**
20. Cássio José Diógenes Cavalcante ** 049/07 180 dias 26/03/08 24/09/08**
21. César Júnior de Almeida 123/04 Eliminado 27/06/04 **/**/**
22. Clayton Moreira Salton ** 264/06 01 ano 27/09/06 26/09/07 *
23. Clayton Moreira Salton ** 100/07 180 dias 27/09/07 24/03/08 *
24. Danilo Fernando Pereira 011/07 06 meses 21/02/07 20/08/07
25. Danilo Moutinho Teixeira 038/06 02 anos 18/04/06 17/04/08
26. Décio da Silva 151/03 Eliminado 29/09/03 **/**/**
27. Denis Fogaça 010/06 Eliminado 14/03/06 **/**/**
28. Diego José Amaral Narcizo 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
29. Diego Lúcio da Silva 268/06 01 ano 27/09/06 26/09/07
30. Dimas de Almeida Lima Júnior 162/03 Eliminado 19/11/03 **/**/**
31. Diogo Rosa de Almeida Lima 162/03 Eliminado 19/11/03 **/**/**
32. Edcarlos dos Santos Barboza 228/05 Eliminado 05/10/05 **/**/**
33. Felipe Lima de Souza 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
34. Edjalmo Antas Diniz ** 121/07 01 ano 26/05/07 25/05/08 *
35. Edjalmo Antas Diniz ** 125/07 180 dias 26/05/08 24/11/08 *
36. Érickson Aparecido da Silva 238/05 Eliminado 11/10/05 **/**/**
37. Esmail Cruz Betioti *** 032/03 02 anos 06/04/03 05/04/05 *
38. Esmail Cruz Betioti *** 013/05 02 anos 06/04/05 05/04/07 *
39. Esmail Cruz Betioti *** 089/07 180 dias 06/04/07 02/10/07 *
40. Evandro Correa da Silva 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
41. Everton Henrique Ramos De  Souza 154/05 Eliminado 07/08/05 **/**/**
42. Fábio Malafaia Farinha 081/07 06 meses 02/04/07 03/10/07
43. Fábio Paes de Oliveira ** 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07**
44. Fábio Paes de Oliveira ** 004/07 180 dias 04/10/07 31/03/08**
45. Felipe Antunes da Silva 236/05 02 anos 11/10/05 10/10/07
46. Felipe Gomes Rocha 050/07 Eliminado 21/03/07 **/**/**
47. Fernando Aparecido Evangelista 262/06 Eliminação 27/09/06 **/**/**
48. Fernando Cezar de Almeida Oliveira 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
49. Francisco Dias de Oliveira 121/07 01 ano 26/05/07 25/05/08
50. Gilson Henrique da Silva Cruz 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
51. Gilvan da Cruz Santos ** 154/05 Eliminado 07/08/05 **/**/**
52. Gilvan da Cruz Santos ** 101/07 180 dias Em caso de reabilitação Da pena
de Eliminação, cumprirá os 180 dias
53. Gutembergue Alves dos Santos Pereira 010/06 Eliminado 14/03/06 **/**/**
54. Heliton Alessi dos Santos 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
55. Jair Pires Nogueira 132/06 20 Meses 14/06/06 13/02/08
56. Jean Carlos Bragança 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
57. Jhony Willian Alves de Souza 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
58. João Paulo Baccas 222/02 Eliminado 11/08/02 **/**/**
59. João Ricardo Crivelaro 012/06 Eliminado 14/03/06 **/**/**
60. Jonathan Francisco Ferreira 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
61. José Carlos de Almeida Nunes 262/06 Eliminado 27/09/06 **/**/**
62. José Carlos Quirino dos Santos 132/07 01 ano 08/08/07 07/08/08
63. José Roberto Bueno 247/05 Eliminado 28/10/05 **/**/**
64. Jorge Ramos 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
65. Jorge Wilson Martins de Almeida 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
66. Lauro Augusto Lopes de Oliveira *** 018/05 02 anos 06/04/05 05/04/07 *
67. Lauro Augusto Lopes de Oliveira *** 018/05 Indenização Suspensão Automática
68. Lauro Augusto Lopes de Oliveira *** 090/07 180 dias 06/04/07 02/10/07 *
69. Lucas Alves 127/07 01 ano 06 M 26/06/07 25/12/08
70. Lucas Monteiro Campos ** 236/05 02 anos 11/10/05 10/10/07 *
71. Lucas Monteiro Campos ** 102/07 180 dias 11/10/07 08/04/08 *
72. Marcelo Fernandes ** 159/05 02 anos 17/07/05 16/07/07 *
73. Marcelo Fernandes ** 103/07 180 dias 17/07/07 12/01/08 *
74. Márcio Augusto Segamarchi 079/07 01 ano 06 M 09/04/07 08/10/08
75. Márcio Rogério de Souza 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
76. Marcos Rodrigues de Oliveira 168/05 Eliminado 03/09/05 **/**/**
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77. Marcos Roberto da Silva ** 157/06 Eliminado 19/07/06 **/**/**
78. Marcos Roberto da Silva ** 110/07 180 dias Em caso de reabilitaçãoDa pena
de Eliminação, cumprirá os 180 dias
79. Marcos Roberto Piovesan 126/07 02 anos 26/06/07 25/06/09
80. Marcos Vinicius Machado Ayso 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
81. Ovilson Tadei Vieira Félix da Silva 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
82. Paulo Roberto Gomes Leme ** 238/06 06 meses 20/09/06 19/03/07**
83. Paulo Roberto Gomes Leme ** 008/07 180 dias 20/03/07 17/09/07**
84. Paulo Roberto M. Cerqueira 010/06 Eliminado 14/03/06 **/**/**
85. Paulo Vitor de Queiroz 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
86. Péricles da Silva Barbosa 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
87. Plabo Michel Paulino 050/07 01 ano 21/03/07 20/03/08
88. Rafael Andrich Benzoni 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
89. Rafael Diniz Leite 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
90. Rafael Felipe Araújo 149/06 01 ano 06 M 04/07/06 03/01/08
91. Rafael Pereira Ferraz ** 010/06 ** Eliminado 14/03/06 **/**/**
92. Rafael Pereira Ferraz ** 032/07 ** 180 dias Em caso de reabilitaçãoDa pena
de Eliminação, cumprirá os 180 dias
93. Rafael Souza dos Santos 026/07 01 ano 07/03/07 06/03/08
94. Reinaldo Zanardo 051/07 06 meses 21/03/7 20/09/07
95. Reinaldo Machado de Oliveira 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
96. Renato de Abreu Duarte 026/07 01 ano 07/03/07 06/03/08
97. Ricardo Luis dos Santos 069/07 180 dias 28/03/07 27/09/07
98. Rodrigo Barbosa da Silva 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
99. Rodrigo Guimarães ** 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
100. Rodrigo Guimarães ** 111/07 180 dias 04/10/07 31/03/08
101. Rodrigo Pereira Ferraz ** 010/06 ** Eliminado 14/03/06 **/**/**
102. Rodrigo Pereira Ferraz ** 032/07 ** 180 dias Em caso de reabilitaçãoDa pena
de Eliminação, cumprirá os 180 dias
103. Rodrigo Werquer Messias 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
104. Rogério Adriano Pinheiro 133/06 Eliminado 14/06/06 **/**/**
105. Sidnei Lima Santos ** 010/06 ** Eliminado 14/03/06 **/**/**
106. Sidnei Lima Santos ** 032/07 ** 180 dias Em caso de reabilitaçãoDa pena
de Eliminação, cumprirá os 180 dias
107. Silvano José dos Santos 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
108. Thiago Leandro M. de Oliveira 069/03 Eliminado 21/05/03 **/**/**
109. Tiago Aparecido Dias Paião 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
110. Tiago Henrique Maestre Domingues 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
111. Tiago Lopes ** 026/07 01 ano 07/03/07 06/03/08**
112. Tiago Lopes ** 079/07 180 dias 07/03/08 06/09/08**
113. Valdecir de Souza 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
114. Valdir de Souza Bom 079/07 01 ano 6 M 09/04/07 08/10/08
115. Valmir Francisco de Paula ** 118/06 10 dias 31/05/06 09/06/06 *
116. Valmir Francisco de Paula ** 133/06 02 anos 14/06/06 13/06/08 *
117. Vanderson Gentil Dias 279/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
118. Vinicius de Oliveira Schineider 278/06 01 ano 04/10/06 03/10/07
119. Vitor Costa Ferreira 010/06 Eliminado 14/03/06 **/**/**
120. Wagner Ricardo Ribeiro 047/03 Eliminado 07/05/03 **/**/**
121. Wanderson Rogério A Pires ** 002/06 Eliminado 22/02/06 **/**/**
122. Wanderson Rogério A Pires ** 118/07 180 dias Em caso de reabilitaçãoDa pena
de Eliminação, cumprirá os 180 dias
123. Willian Henrique Silva ** 211/06 06 meses 06/09/06 05/03/07 *
124. Willian Henrique Silva ** 119/07 180 dias 06/03/07 01/09/07 *
125. Wilson Sábio Oliveira 012/07 02 anos 21/02/07 20/02/09
126. Wilson Sábio Oliveira Júnior 012/07 02 anos 21/02/07 20/02/09
127. Zenildo Rodrigues da Silva 228/05 Eliminado 05/10/05 **/**/**

Luís Carlos da Silva II
Secretário da Justiça Desportiva

 SEHAUM Secretaria da Habitação
58ª Reunião Ordinária do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente

19 de julho de 2.007

Projetos aprovados pelo Conselho Diretor do FAMA (Fundo de Apoio ao Meio Ambiente) em reunião
realizada em 19 de julho de 2.007

Engº. José Dias Batista Ferrari
Presidente do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente

Nº Projeto Custo 
01 Construção da Casa do Tarzan do Playground do Pq. da Biquinha R$ 3.500,00 

02 Atendimento às Escolas e Visitas Monitoradas do Pq. da Água Vermelha R$ 3.369,40 

03 Aniversário de Sorocaba R$ 2.600,00 

04 Atualização da Ecovideoteca e Biblioteca Ecológica do Zôo – Fase II R$ 1.991,21 

05 Manutenção do Acervo e Estrutura Administrativa do Setor de Educação 
Ambiental do Zoológico 

R$ 1.983,00 

06 Exposição do Esqueleto de 4 metros da Serpente Píton Seba – Zôo de 
Sorocaba 

R$ 2.000,00 

07 Reposição das Placas Informativas do Zôo – Fase II  R$ 4.413,00 

08 Semana da Árvore “ Aquecimento Global e Arborização Urbana” R$ 5.361,00 

09 Aniversário do Zôo – Caminhão da Ciência – 1ª Fase R$ 9.042,00 

Total de Projetos R$ 34.259,61 

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e se-
guintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro  de
1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei
nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a
todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  da Rua Galileu Pasquinelli no Jd.
Brasilândia ,   cujo  custo    será cobrado na forma
de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis
localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá
conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  JD. BRASILÂNDIA
RUA:         R. Galileu Pasquinelli
TRECHO:  da Rua Francisco Loureiro até R. Abud
Bachir Abdala

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$ 92,61 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com  compo-
sição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de arga-
massa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a
sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreen-
derá  as  operações   necessárias  à  rigorosa confor-
mação geométrica da superfície do sub-leito,  de
acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:  com-
preenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  brita  graduada de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  15cm , perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do pro-
jeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreende-
rá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.  IMPRIMAÇÄO  IMPERMEABILIZANTE
BETUMINOSA: sua execução consistirá nos
erviços necessários para recobrimento de uma ca-
mada de base ou sub-base, com asflato recortado
CM30, a razão de 1,00 a 1,20 litros por m2 de
superfície imprimida .
2.2.5.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE
PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá
o fornecimento, espalhamento com vibro-
acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  3cm, tudo de acordo com as “Instru-
ções de Execução” da PMS.
2.2.6. BINDER USINADO A QUENTE: compre-
enderá o fornecimento, espalhamento com vibro-

acabadora e compactação de binder usinado a quen-
te, em camada homogênea e uniforme de 4 cm de
espessura, tudo de acordo com as “Instruções de
Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema
de drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos
eixos das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as
guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços
de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utiliza-
dos nas verificações, sendo que no caso  das  tubu-
lações  as verificações serão efetuadas a cada 10
metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAI-
XAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,  com-
preenderão  os  serviços  de movimento   de   terra
execução  da  base,  das  paredes,  dos revestimen-
tos,  impermeabilizações  e implantação de tem-
po, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de
tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de
cimento e areia no traço 1:3. Os demais detalhes
serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As
faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão
receber  um revestimento com argamassa  de  ci-
mento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro,
sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, execu-
tados nos locais indicados nas plantas de drena-
gem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-
se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas
as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes
e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento
de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados
nas valas para o assentamento e execução das
juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e
ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta
interna e externamente com argamassa de cimen-
to e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quan-
to a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os deta-
lhes do projeto.
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ORÇAMENTO:  R. Galileu Pasquinelli
BAIRRO: Jd. Brasilândia Data base: Dez/05

Item Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço
(R$) Total (R$)

10301 Escav/carreg.mat. 1ª categoria m3 2.498,23 2,57 6.420,45
10406 Tranp/carreg.mat. até  06 Km m3 2.512,24 6,60 16.580,78
10413 Tranp/carreg.mat. até  13 Km m3 1.025,38 8,78 9.002,84
20101 Abertura e Prep. de caixa até 25 cm m2 2.290,25 6,64 15.207,26
20201 Compact.Solo Ref. A 95% Proctor Simples m3 483,83 2,94 1.422,46
20306 Sub-base e base de brita graduada m3 300,88 69,32 20.857,00
20401 Imprimação ligante m2 4.011,74 1,56 6.258,31
20402 Imprimação Impermaebilizante m2 2.005,87 3,02 6.057,73
20700 Cam. de rolam.pré-mist. a quente m3 60,18 425,85 25.627,65
21000 Binder usinado a quente m3 80,23 401,73 32.230,80
30302 Guias extrusadas c/ sarjetas de 0,30 m ml 473,96 33,31 15.787,61
30400 Construção de sarjetas/sarjetões de concreto m3 14,06 555,84 7.815,11
30501 Escav. P/ Abert. de valas até 3,00m Prof. m3 313,35 3,77 1.181,33
30505 Forn. Assent.Rejunt.Tubo Concr. d=0,50 m armado ml 28,50 73,13 2.084,21
30507 Forn. Assent.Rejunt.Tubo Concr. d=0,60 m armado ml 55,50 106,36 5.902,98
30520 Apiloam. Fundo de vala Lastro Brita 4 m3 14,48 63,41 918,18
30522 Reaterro e compact.c/ compactador mecânico m3 262,79 7,15 1.878,95
30601 Poço de visita 1,20x1,20x1,20 p/ d <= 0,80m un 3,00 1.029,92 3.089,76
30802 Boca de lobo dupla un 2,00 930,56 1.861,12
30803 Boca de lobo tripla un 4,00 1.396,97 5.587,88

Total do Orçamento      R$ 185.772,40

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERES-
SADOS

Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444
de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o
prazo  de  30 (trinta) dias contados da publicação
deste Edital para os interessados impugnarem, se

 SES Secretaria da Saúde
Área da Saúde Coletiva

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 678/07
Clínica Brito Oliveira LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
R. Sta. Cruz, 234 - S. 03 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/07/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000372-1-4
 2-Processo nº. 1.536/07
Carlos Alberto Festa
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
R. Araçoiaba, 31 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/07/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000128-1-5
 3-Processo nº. 8.479/07
Adilson Peron
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Cônego Januário Barbosa, 228 - Vl. Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/06/2008
Deferido nº CEVS 355220501-000306-1-9
 4-Processo nº. 12.679/06
Onco Clínicas Especializadas LTDA
Serviços de quimioterapia
R. Nicolau Pereira Campos Vergueiro, 75 –
Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/07/2008
Deferido nº CEVS 355220501-864-000001-1-6
 5-Processo nº. 19.815/06
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/04/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000019-1-0
6-Processo nº. 13.785/07
UNIMED de Sorocaba Cooperativa de Trabalho
Médico
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 580 - Pq. Campolim
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos controlados da Por-
taria nº. 344/98, das listas B1 e B2.
Deferido
 7-Processo nº. 13.786/07
UNIMED de Sorocaba Cooperativa de Trabalho

Médico
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 580 - Pq. Campolim
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos controlados da Porta-
ria nº. 344/98, das listas C1, C2 e C5.
Deferido
 8-Processo nº. 13.286/07
Drogaria Guarani Sorocaba LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Jerônimo da Veiga, 803 - Além Linha
Abertura do livro (manual) de registro de medica-
mentos controlados da Portaria nº. 344/98 da lista
A2.
Deferido
 9-Processo nº. 15.977/07
Pharmaclean Farmácia de Manipulação LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Arthur Gomes, 222 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos do Receituário Geral e
da Portaria nº. 344/98, das listas A1, A2, A3, B1,
B2 e C1.
Deferido
 10-Processo nº. 8.805/07
Santo Comércio e Importação de Prod. Alimentí-
cios LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Elias Maluf, 1835 - Bx. 10 e 23 - Wanel Ville II
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto I
de Cristiano Almeida Leme
Deferido
 11-Processo nº. 704/06
Drogaria Drogamyl de Sorocaba LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Pedro José Senger, 1141 - Vl. Haro
Solicitação de Ressarcimento
Indeferido
 12-Processo nº. 10.815/07
Pedro Gonçalves de Oliveira
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
R. da Penha, 426 – Centro
Recurso
Indeferido
 13-Processo nº. 12.245/07

Edson do Carmo Frossard ME
Disk pizza
R. Dr. Américo Figueiredo, 4015 - S. 03 - Jd. Simus
Assunto: A.I.P.M nº. 6310 de 05/07/2007
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar desco-
nhecimento do referido auto de penalidade. Nos
termos da legislação vigente, fica concedido o pra-
zo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a
interposição do recurso.

quiserem, quaisquer dos ítens constantes do mes-
mo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 08 de Agosto de 2007

ENGº JOSE ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRUTU-

RA URBANA

Em 10/08/2007

Profª. Msª. Eliana de Paula Leite
Diretora da Área de Saúde Coletiva

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEF Secretaria de Finanças
Sorocaba, 08 de agosto de 2007
EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de
1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que
tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

NOME DO RECURSO DATA DO CREDITO VALOR (R$)
BB PAB FIXO – SES 27/07/2007 59.400,00
BB Fdo. Munic.Saúde – FMS 30/07/2007 758.946,82
BB FDO.EDUC.BÁSICA - FUNDEB 30/07/2007 81.402,08

31/07/2007 906.440,68
07/08/2007 302.593,27

BB FNDE MERENDA 02/08/2007 388.370,40
BB PROG.NAC.ALIM.CRECHE - PNAC 03/08/2007 12.540,00
BB EPIDEMIOLOGIA - SES 07/08/2007 13.193,60
CEF CONVÊNIO ABC 07/08/2007 1.645.173,14

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro

Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal de Serviços II

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão
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Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal de Serviços II

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

Francisco Carlos Corrales
Chefe de Seção

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

Francisco Carlos Corrales
Chefe de Seção
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 08 de Agosto de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 08 de Agosto de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 08 de Agosto de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 08 de Agosto de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 08 de Agosto de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 08 de Agosto de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 08 de Agosto de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA Nº 214/2007

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do Ser-
viço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº
182/2007, de 29 de junho de 2007, que nomeou
EDUARDO DE ALMEIDA, para exercer o cargo de
Ajudante de Serviços, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 08 de agosto de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 215/2007

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 183/2007, de 29 de junho de 2007, que
nomeou ARNALDO DELFINO CORREA, para
exercer o cargo de Ajudante de Serviços, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso
Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 08 de agosto de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 216/2007

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de

maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia DENIS ANTONIO
POLI, para exercer no Setor de Distribuição e Ma-
nutenção, em caráter efetivo, à partir de 10 de
agosto de 2007, o cargo de AJUDANTE DE SER-
VIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de 2001 e Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de agosto de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 217/2007

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia ROBERVAL HARO
RODRIGUES JUNIOR, para exercer no Setor de
Córregos e Canais, em caráter efetivo, à partir de
10 de agosto de 2007, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de de-
zembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24
de julho de 1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de
2001 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de agosto de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

Nome Cargo
216 /2007 DENIS ANTONIO POLI Ajudante de Serviços
217 /2007 ROBERVAL HARO RODRIGUES JUNIOR Ajudante de Serviços

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislaçao Vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, convoca  
o concursado nomeado através da Portaria relacionada acima, publicada nesta data a tomar posse
no prazo de 30 (trinta) dias, à partir desta publicação.
O interessado que não tomar posse dentro do prazo acima, perderá os direitos decorrentes de sua
classificação no Concurso Público.

Sorocaba, 10 de agosto de 2007.

CONVOCAÇÃO

Portaria

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº  201/2007

(Dispõe sobre exoneração de funcionário)

O Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, por motivo de Aposenta-
doria por Idade, o Sr. Areovaldo Rodrigues da Fon-
seca Rosa, do cargo de Pedreiro, lotado no Setor
de Córregos e Canais, à partir de 01 de agosto de
2007.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor à par-
tir de 01 de agosto de 2007.
Sorocaba, 23 de julho de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº  202/2007

(Dispõe sobre exoneração de funcionário)

O Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições le-
gais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, por motivo de Aposentado-
ria por Idade, o Sr. Edivaldo de Oliveira Costa, do
cargo de Ajudante Geral, lotado no Setor de Con-
trole Operacional de ETAs, à partir de 01 de agosto
de 2007.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor à partir
de 01 de agosto de 2007.
Sorocaba, 23 de julho de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº  203/2007

(Dispõe sobre exoneração de funcionário)

O Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições le-
gais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, por motivo de Aposentado-
ria por Tempo de Contribuição, o Sr. Luiz Ferraz,
do cargo de Ajudante Geral, lotado no Setor de
Manutenção e Coleta, à partir de 01 de agosto de
2007.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor à partir
de 01 de agosto de 2007.
Sorocaba, 23 de julho de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 07/2007

Pedro Dal Pian Flores, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo §5º do
artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1991, com as alterações do artigo 5º
da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de
1995, e considerando os fatos e termos constantes
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar
nº 2101/2007-SAAE,
RESOLVE:
homologar a pena de suspensão ao servidor

autárquico municipal João Batista Lopes Mar-
ques, lotado no Setor de Controle Operacional
ETAs do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, com incurso no inciso II do artigo 161,
da Lei 3800/91 cc artigo 3º do Decreto 8128/92,
acatando dessa forma o parecer final do Sr. Julgador.
Publique-se.
Sorocaba, 08 de agosto de 2007.

PEDRO DAL PIAN FLORES
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de
02 de dezembro de 1.991, que o Sr. Donivaldo
Antonio de Oliveira, Operador de Reserva-
tório, Grupo OP06, referência 01 tem direito aos
benefícios de sexta-parte à partir de junho/1995
e o adicional de tempo de serviço de 31% (trinta
e um por cento) adquirido em julho/2007, tudo
conforme consta dos registros funcionais do ser-
vidor arquivados no Setor de Recursos Humanos
desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 07 de agosto de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes
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PORTARIA nº. 011/2007

RENATO GIANOLLA, Secretário de Trans-
portes, Autoridade de Trânsito do Município,
no uso de atribuições que lhe são conferidas
por Lei e, considerando o que estabelece a Lei
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1.997 –
Código de Trânsito Brasileiro em especial o
artigo 280 § 4º, considerando ainda, o disposto
na Lei 3.800 de 02 de Dezembro de 1.991 e no
Decreto nº 11.880, de 15 de dezembro de 1.999
e, considerando ainda, o previsto na Resolução
nº. 149, do Conselho Nacional de Trânsito –
CONTRAN, de 19 de Setembro de 2003, que
dispõe sobre a uniformização dos procedimen-
tos administrativos da lavratura do auto de in-
fração, da expedição da Notificação da Penali-
dade de Multa e Advertência por infrações de
responsabilidade do proprietário e do condutor
de veiculo e da identificação do condutor in-
frator, nomeia, em substituição, o agente da
autoridade de trânsito Áquila Dias de Toledo
RG 18.108.683, a partir de 10 de Agosto do
corrente ano, para a comprovação da infração
constante nas Disposições Preliminares, arti-
go 2º, § 3º, da referida Resolução nº. 149, do
CONTRAN, que será o responsável pela autu-
ação e fará constar o seu numero de identifica-
ção nº. 14123-2, nos autos de infração, en-
quanto perdurarem as Férias do Sr. Gilmar
Ezequiel de Souza Oliveira, a partir de 10 de
Agosto de 2007 (20 dias).
A presente Designação é considerada de rele-
vante interesse público e sua publicação legal
se faz nos termos previstos pelo Art. 78, § 4 º,
da Lei Orgânica do Município.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Palácio dos Tropeiros, 10 de AGOSTO de 2.007.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Extrato de contrato n° 015/07

Processo CPL n° 112/07
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 002/07
Objeto: O fornecimento, pela CONTRATADA a
URBES, de 100.000 unidades de Cartões com Cir-
cuito Integrado sem Contato para o Sistema de
Bilhetagem Eletrônica de Sorocaba/SP
Prazo: De 24/07/07 até 24/07/08.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Sonsun Industrial e Comercial
Tecnológica da Amazônia Ltda.
Valor: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)
Assinatura:  24 de julho de 2007.
Sorocaba,  07 de agosto de 2007.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

RESOLUÇÃO 06/07

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E SOCIAL DE SOROCABA – URBES, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelos Estatu-
tos aprovados pelo Decreto nº 6.996, de 17 de abril
de 1990,
RESOLVE
nomear os funcionários Gilvana Conceição
Bianchini Cruz, Cecília Valéria Guirardi, Ubiratan
Rocha Grosso, Sérgio Pires de Abreu e José Roberto
Thomé para, sob a presidência da primeira, com-
porem a COMISSÃO DE PROCESSO SELETI-
VO 2007 da URBES, sendo que na ausência da
presidente qualquer um dos demais membros pode-
rá substituí-la interinamente.
Sorocaba, 25 de julho de 2007.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente

URBES

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei
e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de Trânsito
Brasileiro e as Leis Municipais 7676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde os
Radares fixos e estáticos estão em operação.

RADAR FIXO 
 

TIT TIT2 LOCAL 
VELOCIDADE 

MÁXIMA 
PERMITIDA 

01 Av.  Adão Pereira de Camargo, próx.a Rua Itanguá (CB) 60km/h 
02 Av.  Adhemar de Barros (BC), n.º 138 50km/h 
03 Av.  Adhemar de Barros (CB), n.º 282 50km/h 
04 Av. Dr Afonso Vergueiro (BC) EE M. João Soares 60km/h 
05 Av. Dr Afonso Vergueiro (CB), n.º 2620 60km/h 
06 Av. Dom Aguirre (BC), n.º 3.303 70km/h 
07 Av.  Juvenal de Campos (BC) próx. ao nº 450  70km/h 
08 Av. Dom Aguirre (BC), próx. Com. Hélio Monzoni 70km/h 
09 Av. Dom Aguirre (CB) próx R. Ana M. Carvalho 70km/h 
10 Av. Dom Aguirre (CB) próx R. Hélio Monzoni 70km/h 
11 Av.  Américo Carvalho(BC), R. Lineu M. Silveira 60km/h 
12 Rua Dr Américo Figueiredo (BC), nº 2.385 50km/h 
13 Rua Dr Américo Figueiredo (BC), próx. Corrego Itanguá. 50km/h 
14 Rua Dr Américo Figueiredo (CB), n.º 374 50km/h 
15 Rua Dr Américo Figueiredo (CB) nº 605 50km/h 
16 Rua Dr Américo Figueiredo (CB), próx. Corrego Itanguá 50km/h 
17 Av.  Antonio Carlos Comitre (BC), nº 1175 60km/h 
18 Rua  Aparecida (BC), n.º 1013 50km/h 
19 Av. Dr Armando Pannunzio (BC), nº 1505 60km/h 
20 Av. Dr Armando Pannunzio (CB), nº 844 60km/h 
21 Av. Eng Carlos Reinaldo Mendes (BC) nº. 2.235 60km/h 
22 Av. Eng Carlos R. Mendes oposto nº 3101 (CB) 60km/h 
23 Av. Eng Carlos Reinaldo Mendes (BC) próx. ao nº. 3.101 60km/h 
24 Av. Gal Carneiro (BC), n.º 551 60km/h 
25 Av. Dr Gualberto Moreira (BC) prox. Rua Umberto Merighi 50km/h 
26 Av. Dr Gualberto Moreira (CB) prox a Rua Dirceu Dellosso 50km/h 
27 Rua Cdor Hermelino Matarazzo (CB), n.º 1.226 50km/h 
28 Av.  Ipanema (BC), prox a Rua Jorge Guilherme Senger  60km/h 
29 Av.  Ipanema (BC) próx R. Roberto B. Balsamo 60km/h 
30 Av.  Ipanema (C/B), n.º 2.650 60km/h 

p ( ),
31 Av.  Ipanema (CB), próx. a rua Olavo Mariano  60km/h 
32 Rua  Isaltino Guanabara R Costa (BC), nº 818 60km/h 
33 Av.  Itavuvu (BC), nº 1.807 60km/h 
34 Av.  Itavuvu (BC), oposto ao n.º 5.040 60km/h 
35 Av.  Itavuvu (CB), n.º 1.980 60km/h 
36 Av.  Itavuvu (CB), n.º 5040, próx. Pq. Vitória Régia 60km/h 
37 Rua  José J. Lacerda (CB), nº 546 50km/h 
38 Rua  José Martinez Peres (CB), nº 696 40km/h 
39 Rua  José M. Peres (BC), E.E. Sarah Salvestro 40km/h 
40 Av. Gal Osório (BC), n.º 1111 60km/h 
41 Av. Gal Osório (CB), próx R. Conde A. Celso 60km/h 
42 Rua  Oswaldo Cruz (CB), nº 684 50km/h 
43 Av. São Paulo (BC), oposto ao Pq. Bráulio Guedes da Silva 70km/h 
44 Av. São Paulo (BC), próx. a rua Florencio Vieira da Rocha 70km/h 
45 Av. São Paulo (BC), nº 2.055 60km/h 
46 Av. São Paulo (CB), oposto ao nº. 3.729 70km/h 
47 Av. São Paulo (CB), próx. a Rua Florencio Vieira da Rocha 70km/h 
48 Av. São Paulo (CB), próx. a Rua Epitácio Pessoa 50km/h 
49 Av. Bar Tatuí (BC), n.º 1083 50km/h 
50 Av. Bar Tatuí (CB), nº 1.144 50km/h 
51 Av.  Washington Luiz (CB) próx R João L. Cosetti 60km/h 
52 Av.  Washington Luiz (BC), nº 1.313 60km/h 
53 Av.  Washington Luiz (BC) n.º 632 Maria J de Souza Manente 60km/h 
54 Av. Dom Aguirre (CB), próx. à R. Joaquim F. Barbosa 50km/h 
55 Av. Dom Aguirre (BC), próx. à R. Joaquim F. Barbosa 50km/h 
56 Av. Dr Armando Sales de Oliveira nº 489 50km/h 
57 Av.   Brasil (CB) nº 507 50km/h 
58 Rua   Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50km/h 
59 Rua   Gonçalves Júnior (BC), nº 421 50km/h 
60 Rua Profa Guida Mares (CB), nº 258 50km/h 
61 Rua Cdor Hermelino Matarazzo (CB), nº 766 50km/h 
62 Av.   Ipanema (BC) nº 2179 60km/h 
63 Av.   Ipanema (BC), nº 5001 60km/h 
64 R.  Isaltino G R Costa com Av. Adão P de Camargo 60km/h 
65 Rua   Karim Jammal, nº 333 50km/h 
66 Rua   Lituania (BC) Prox. Av. Abraham Lincoln 50km/h 
67 Rua   Lituania (CB) Prox. Rua Angelo Vial 50km/h 
68 Rua Dr Luiz Mendes de Almeida (BC), nº 1956 50km/h 
69 Rua Dr Luiz Mendes de Almeida, próx. ao nº. 385 50km/h 
70 Rua Dr Luiz Mendes de Almeida, (CB) prox. 848 50km/h 
71 Rua   Mascarenhas Camelo (BC) nº 808 50km/h 
72 Rua Cel Nogueira Padilha (BC), nº 2115 60km/h 
73 Rua Cel Nogueira Padilha (CB), nº 2115 60km/h 
74 Rua Com Oetterer (BC) nº 991 50km/h 
75 Rua   Paes de Linhares (BC) nº.1265 40km/h 
76 Rua   Paes de Linhares (CB), nº 914 40km/h 
77 Rua   Paes de Linhares (CB), nº 1171 40km/h 
78 Rua   Paes de Linhares (CB), nº 1480 40km/h 
79 Rua   Paes de Linhares prox. ao nº 391 40km/h 
80 Av.   Pército S. Queiroz oposto ao nº 310 50km/h 
81 Av.   Pército S. Queiroz nº 270 50km/h 
82 Rua   Ramon Haro Martini (BC), nº 663 50km/h 
83 Av.  Salvador Milego (BC) próx Pça Marcia Mendes 50km/h 
84 Av.  Salvador Milego (CB), nº 532 50km/h 
85 Rua   Maciel Baião (CB), Próx. nº 317 50km/h 
86 Av.   Paulo Emanuel de Almeida nº 590 60km/h 
87 Av.   Paulo Emanuel de Almeida nº 405 60km/h 
88 Rua   João Wagner Wey (BC) op. ao nº 1.000 50km/h 
89 Rua   Julio Ribeiro nº 250 50km/h 
90 Rua   Atílio Silvano (CB) nº 856 50km/h 
91 Av.   Flávio Fazzano (BC) nº 183 50km/h 
92 Rua   Ataliba Pontes (CB) oposto ao nº 185 50km/h 
93 Av.   Elias Maluf nº 1568 50km/h 
94 Rua   Atanásio Soares (CB) nº 3703 50km/h 
95 Rua   Sadrac de Arruda (BC) nº 400 60km/h 
96 Rua   Flávio Fazzano (CB) nº 120 50km/h 
97 Av.   Santa Cruz (BC) oposto ao nº 908 50km/h 
98 Av.   Santa Cruz (CB) com R. José Maria Marques 50km/h 
99 Rua   José Luis Flaquer nº 810 50km/h 
100 Rua   Ataliba Pontes (BC) nº 185 50km/h 

 

RADAR ESTÁTICO 
Ordem TIT TIT 2 Local Velocidade 

01 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60km/h 
02 Av. Dom Aguirre 70km/h 
03 Av.  Américo de Carvalho 60km/h 
04 Av.  Antonio C. Comitre 60km/h 
05 Av. Dr. Armando Pannunzio 60km/h 
06 Av. Eng. Carlos R. Mendes 60km/h 
07 Av. Gal. Carneiro 60km/h 
08 Rua  Isaltino Guanabara Rodrigues Costa 60km/h 
09 A It 60k /h
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09 Av.  Itavuvu 60km/h 
10 Av.  Washington Luiz 60km/h 
11 Av.  Ipanema 60km/h 
12 Rua  Julio Ribeiro 50km/h 
13 Rua  José Joaquim de Lacerda 50km/h 
14 Av. Gal. Osório 60km/h 
15 Av.  Gualberto Moreira 50km/h 

 

                                     T A B E L A  D E  IN F R A Ç Õ E S  
(L E I N º 1 1 .33 4 , de  2 5  d e  J u lho  d e  20 0 6 .) 

P O N TO S  IN FR A Ç Ã O  M U LT A  

4  M É D IA  su p e rio r à  m á xim a  em  a té  2 0%  R $    85 ,1 3  

5  G R A V E  s u pe rio r à  m á xim a em  m a is  d e  20 %  a té  
5 0 %  R $  127 ,6 9  

7  
S uspensão  im ed ia ta  do D ire ito  de  
D ir ig ir e  A p reensã o do docum en to  
de  h ab ilita ção 

G R A V ÍS S IM A  s u p erio r à  m áxim a  em  m a is  d e  50 %  R $  574 ,6 2  

 
Palácio dos Tropeiros, 01 de Dezembro de 2006.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

 SERT Secretaria de Relações do Trabalho
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Portaria n.º 074/2007

(Dispõe sobre a exoneração de funcionária)
PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 07 de agosto de 2007, a Sr.ª FERNANDA CALVO DUARTE, portadora do
RG nº 23.066.566-4 SSP/SP, do cargo efetivo de Telefonista, para o qual foi nomeada através da
Portaria nº 092/2006, de 03 de março de 2006.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Sorocaba, 07 de agosto de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente

Edital de Convocação
Concurso Público nº 01/2005

      A Câmara Municipal de Sorocaba, por meio de
sua Diretoria Geral, em conformidade com os itens
8.1, 8.2 e 8.3 do edital de Abertura de Concurso
Público nº 01/2005, convoca o candidato aprova-
do e classificado para o provimento de seu cargo,
para a aceitação de vaga, conforme cronograma
abaixo:

Dias 16 ou 17/08/2007
Local: Câmara Municipal de Sorocaba
Seção de Recursos Humanos
Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945
Alto da Boa Vista
Horário: das 8:00 às 17:00 horas

Cargo: Telefonista  - Vagas Oferecidas: 01
Cristiane Caetano Alves Ferreira -  RG nº
42.748.600-2   -  Classificação: 2º

Os candidatos convocados até o número de vagas
oferecidas que não comparecerem para a aceita-
ção das vagas ou delas desistirem expressamente,
perderão o direito à aceitação destas vagas e suas
classificações retornarão ao final da listagem, obe-
decendo à seqüência respectiva da lista de classifi-
cação, sendo este o critério adotado em vista das
necessidades da Câmara Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, 08 de agosto de 2007.

José Cabral da Silva Dias
Diretor Geral

VEREADORES
ALUGUEL DE 

MÁQUINA 
REPOGRÁFICA

COMBUSTÍVEL MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO POSTAGEM TOTAL

Antônio Arnaud Pereira 200,00                  201,15               350,89            3,40                 755,44          
Antônio Sérgio Ismael                   200,00                 221,63               57,16                   1,70 480,49          
Benedito de Jesus Oleriano 200,00                  474,60               825,18            948,60             2.448,38       
Carlos Cezar da Silva 200,00                  210,30               376,74            22,10               809,14          
Francisco França da Silva 200,00                  215,21               152,36            0,85                 568,42          
Francisco Jesus Peroti 200,00                  403,21               177,92            1.110,10          1.891,23       
Francisco Moko Yabiku 200,00                  204,45               127,28            66,30               598,03          
Gervino Gonçalves 200,00                  228,17               564,71            442,00             1.434,88       
Hélio Aparecido de Godoy 200,00                  693,91               252,60            175,95             1.322,46       
Irineu Donizeti de Toledo 200,00                  207,58               758,06            192,10             1.357,74       
Jessé Loures de Moraes 200,00                  154,52               122,95            -                   477,47          
João Donizeti Silvestre 200,00                  280,57               272,55            31,45               784,57          
José Francisco Martinez 200,00                  401,38               291,51            52,70               945,59          
Júlio César Ribeiro 200,00                  530,48               559,77            453,90             1.744,15       
Mário Marte Marinho Júnior -                        -                     121,80            -                   121,80          
Moacir Luis Silva de Oliveira 200,00                  406,79               57,42              425,85             1.090,06       
Neusa Maldonado Silveira 200,00                  437,67               350,65            185,30             1.173,62       
Paulo Francisco Mendes 200,00                  133,69               231,38            102,00             667,07          
Tânia Baccelli 200,00                  115,60               361,54            2,55                 679,69          
Waldomiro Raimundo de Freitas 200,00                  364,44               220,54            0,85                 785,83          

TOTAL 3.800,00               5.885,35            6.233,01         4.217,70          20.136,06     

Despesas dos Gabinetes dos Senhores Vereadores
RESOLUÇÃO Nº 304, DE 17 DE JUNHO DE 2005

JULHO DE 2007

RESOLUÇÃO Nº 312, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2006

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1269-1994-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 110/2007
O Dr. ANDRÉ LUIZ T. DE CASTRO PEREI-
RA, Juiz do Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 06 dias do mês de
SETEMBRO do ano de 2007 (06/09/07), às
13:00 horas, na sede desta Vara, à R. Min.
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba,
serão levados à hasta pública o bem penhorado
nos autos 1269-1994-016-15-00-1, entre partes
CLAUDIO ALMIR DE OLIVEIRA, exeqüente
e SOUTECCA CONSTRUTORA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA, executada, situado no
local indicado abaixo, avaliado em R$ 2.800.000,00
(dois milhões e oitocentos mil reais), conforme
auto de avaliação (fls. 375) realizada em 12/01/06
e que será o seguinte:
“Um terreno denominado Fazenda Santa Moni-
ca, situado no Bairro Cajuru ou Rosário, municí-
pio de Sorocaba, com a área de 1.340.196 metros
quadrados, ou seja, 134 hectares, 01 ares e 96
centiares ou ainda 55,38 alqueires, com as divisas
seguintes:- começa em um marco de cimento que

se acha na beira da estrada que vai para os Car-
valhos, na divisa dos herdeiros de José de Sou-
za, segue em linha reta por uma cerca de arame
dividindo com estes e com sucessor de Benedi-
to Marques, até o córrego na distância de 1.535
metros, aí desce pelo córrego dividindo com a
gleba “C”, até a barra com outro córrego, desde
por esta até encontrar um marco de cimento, aí
deixando o córrego segue à direita em linha reta
até outro marco na estrada que vai a Cajuru, na
distância de 441 metros, aí segue à direita pela
estrada até encontrar a encruzilhada da estrada
que vai ao Pinheiro, até esse ponto, dividindo
com a gleba “G”, aí segue pela estrada que vai
para os Carvalhos, dividindo com a gleba “E”,
até um marco na distância de 685 metros, aí
segue ainda pela estrada, dividindo com Fran-
cisco Paes, até o marco, ponto de partida, na
distância de 400 metros. Obs.: as benfeitorias
existentes no imóvel penhorado são: uma casa
sede com cerca de 360,00 m2, em alvenaria, com
telhas de barro e janelas de madeira, na cor azul,
em bom estado; uma piscina azulejada medindo
cerca de 5,00 x 15,00m; casa do caseiro, com
cerca de 60,00 m2, em regular estado; 3 casas de
aproximadamente 30,00 m2, em regular estado;
um galpão/depósito com cerca de 400,00 m2,
em regular estado. Imóvel objeto da matrícula nº
13.973, do 1º CRIA de Sorocaba. Total da avali-
ação: R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocen-
tos mil reais).”



PÁGINA 34 MUNICÍPIO DE SOROCABA 10 DE AGOSTO DE 2007

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determi-
nação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos com-
petentes.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 02/08/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CASTRO PE-
REIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0633-2003-016-15-00-2
Edital de Leilão: nº 111/2007
O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos 06 dias do mês de SETEM-
BRO do ano de 2007 (06/09/2007), às 13:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba,
serão levados à hasta pública os bens penhora-
dos nos autos de nº 0633-2003-016-15-00-2-
RT, entre partes ADRIANO MONTEIRO
LIMA, exeqüente e ALEXANDRE PERES
VIEIRA, executada, encontrados na Rodovia
João Leme dos Santos, 2651 – Sorocaba/SP, ava-
liados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), confor-
me auto de avaliação de fls. 137 realizada em 20/
06/2006 e que serão os seguintes:
“Uma máquina respigadeira marca INVICTA
DELTA, cor cinza, nº série 953, fabricada no
ano de 1986, em funcionamento, em bom estado
de conservação, avaliada em R$ 10.000,00 (dez
mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determi-
nação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 02/08/2007.

Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CASTRO PE-
REIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0170-1995-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 112/2007
O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos 06 dias do mês de SETEM-
BRO do ano de 2007 (06/09/2007), às 13:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba,
serão levados à hasta pública os bens penhora-
dos nos autos de nº 0170-1995-016-15-00-1-RT,
entre partes LENI FATIMA VIEIRA, exeqüente
e LIDER EM TOLDOS LTDA ME, executada,
encontrados na Rua Manoel Ruiz, 215 – Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 1.600,00 (um mil e seiscen-
tos reais), conforme auto de reavaliação de fls.
189 realizada em 06/10/2004 e que serão os se-
guintes:
“1) Uma máquina de solda (transformador), mar-
ca/modelo Soldare T250, elétrica, contendo placa
WHITE MARTINS, nº 9378 A3 N, cor verde,
em bom estado de conservação e em funciona-
mento, reavaliada em R$ 400,00 (quatrocentos
reais);
2) Uma máquina de solda (retificador), marca/
modelo DC Welder 220/440 volts, nº 9 G T 612,
cor verde, em bom estado de conservação e em
funcionamento, reavaliado em R$ 900,00 (nove-
centos reais);
3) Uma furadeira de bancada, reformada, sem iden-
tificação, em bom estado de conservação e em
funcionamento, reavaliada em R$ 300,00 (trezen-
tos reais).
Total das reavaliações: R$ 1.600,00 (um mil e
seiscentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 03/08/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CASTRO PE-
REIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263

http://www.trt15.gov.br
Processo: 1802-2002-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 113/2007
O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos 06 dias do mês de SETEM-
BRO do ano de 2007 (06/09/2007), às 13:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba,
serão levados à hasta pública os bens penhora-
dos nos autos de nº 1802-2002-016-15-00-0-
RTS, entre partes GRAZIELE CRISTINA
POVEDA BELO, exeqüente e SERGIO MA-
GALHÃES DIAS & CIA LTDA ME, executada,
encontrados na Rua Vinte e Um de Abril, 622 –
Araçoiaba da Serra/SP, avaliados em R$ 3.700,00
(três mil e setecentos reais), conforme auto de
avaliação de fls. 366 realizada em 25/01/2007 e
que serão os seguintes:
“1) Um notebook da marca COMPAQ, modelo
Presario 1200, cor preta, modelo Pres. 1200
XL101, série F023DCHH0772, em funcionamen-
to, avaliado em R$ 1.300,00;
2) uma impressora laser, cor areia, marca HP,
modelo Laserjet 6 MP, nº de série USB077975,
nº modelo C3982A, fabricação dezembro de 1996,
em funcionamento, avaliada em R$ 1.200,00;
3) um computador pessoal, marca do monitor
SAMSUNG, de 14 polegadas, Syncmaster 3, gra-
vador de CD Rom marca LG, teclado Satellite,
mouse Genius, CPU com 800 Mhz, AMD Duron,
duas caixas de som Metron, estabilizador de vol-
tagem, marca Mag, uma impressora marca HP
Deskjet 930 C, nº série MX03V1D0WV, mod.
C6427A, um scaner marca TCES440, nº série
HD9I001914, no valor total de R$ 1.200,00.
Total das avaliações: R$ 3.700,00 (três mil e se-
tecentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 03/08/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CASTRO PE-
REIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0143-2002-016-15-00-5
Edital de Leilão: nº 114/2007
O DOUTOR ANDRE LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos 06 dias do mês de SETEM-
BRO do ano de 2007 (06/09/2007), às 14:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro

Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos de nº
0143-2002-016-15-00-5-RT, entre partes
EDNALDO FERREIRA DA SILVA, exeqüente
e ROLOFORTE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA, executada, situado no local indica-
do abaixo, avaliados em R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais), conforme auto de avaliação
de fls. 115, realizado em 30/04/2006 e que serão
os seguintes:
“Um terreno situado no Bairro da Vileta, no pe-
rímetro urbano, com a área de 12.555,00 metros
quadrados, com as seguintes medidas e confron-
tações:- na frente, mede 126,00 metros com a
Estrada Municipal Sorocaba a Companhia de
Cimento Ipanema, do lado direito, onde mede
100,00 metros com o córrego Itanguá, do lado
esquerdo, onde mede 147,10 metros com pro-
priedade dos transmitentes, compromissada com
a adquirente, e nos fundos, onde mede 78,00
metros com propriedade de Jacy Ramos da Sil-
va, compromissada com a adquirente. Imóvel
objeto da transcrição nº 75.994, do 1º CRIA de
Sorocaba. Total da avaliação: R$ 150.000,00
(cento e cinqüenta mil reais).”
Obs.: não foi possível avaliar as benfeitorias
porventura existentes, uma vez que o imóvel
encontra-se fechado e trancado sem habitantes
ou moradores.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determi-
nação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos com-
petentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 03/08/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PE-
REIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0481-2006-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 116/2007
O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos 06 dias do mês de SETEM-
BRO do ano de 2007 (06/09/2007), às 14:30
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horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba,
serão levados à hasta pública os bens penhora-
dos nos autos de nº 0481-2006-016-15-00-0-
RTS, entre partes WELINTON LIMA DA SIL-
VA, exeqüente e SOMMA COMERCIAL E
TECNOLOGIA LTDA EPP, executada, encon-
trados na Rua Coronel Cavalheiros,  303 –
Sorocaba/SP, avaliados em       R$ 4.160,00
(quatro mil, cento e sessenta reais), conforme
auto de avaliação de fls. 127 realizada em 25/07/
2007 e que serão os seguintes:
“1) um computador, Processador AMD Duron,
120 MB de memória RAM, HD de 10GB, com
monitor AOC modelo 5E 15”, colorido, com te-
clado, mouse, avaliado, em R$ 1.200,00;
2) um computador, processador AMD Duron,
1 GB de memória RAM, HD de 20 GB, monitor
HP, modelo D889SA, série BR94909893, 15",
colorido, com teclado e  mouse, avaliado em
R$ 1.200,00;
3) uma impressora HP Deskjet,  692C, modelo
C4582A, série BR8911SOWH, avaliada em
R$ 180,00;
4) uma impressora EPSON LX-300, matricial,
modelo P850A, série 1YMY249051, avaliada
em R$ 200,00;
5) uma impressora LEXMARK, modelo Z12,
nº de série MM23134058, avaliada em R$
180,00;
6) um computador, processador Intel Pentium
III, 648 Mhz, HD de 20 GB, monitor IBM,
modelo 96G3158, série 55A2329, 14" colorido,
com mouse e teclado, avaliado em R$ 1.200,00.
Os bens penhorados encontram-se em bom es-
tado de uso e conservação. Avaliação total:   R$
4.160,00 (quatro mil, cento e sessenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determi-
nação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 06/08/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CASTRO PE-
REIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0486-2000-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 117/2007
O DOUTOR ANDRE LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos 06 dias do mês de SETEM-
BRO do ano de 2007 (06/09/2007), às 14:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os

bens penhorados na execução dos autos de nº
0486-2000-016-15-00-4-RT, entre partes CLAU-
DIA APARECIDA DAHER MORÃO, exeqüente
e COLÉGIO CARLOS RENE EGG, executada,
situado no local indicado abaixo, avaliados em R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 234, realizado em 13/04/
2004 e que serão os seguintes:
“Uma casa e seu respectivo terreno, sita em
Votorantim, à Rua Albertina Nascimento, nº 106,
antiga Estrada de Piedade, medindo 21,00 metros
de frente para a referida rua, com igual largura nos
fundos, por 40,00 metros de comprimento de
ambos os lados, confrontando de um lado com a
Igreja Presbiteriana Independente de Votorantim,
sucessora de C. A. Votorantim, do outro com José
Gonçalves Romera e nos fundos com a Igreja
Presbiteriana Independente de Votorantim, su-
cessora do Espólio de Fernando Arcuri ou Rosá-
rio Fernando Arcuri. Imóvel objeto da matrícula
nº 11.902, do Primeiro Serviço de Registro de
Imóveis e Anexos de Sorocaba. O bem está avali-
ado em R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil re-
ais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos compe-
tentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu
valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 06/08/2007.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PE-
REIRA - Juiz do Trabalho

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 955/2003-1 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 163/2007

A DOUTORA LETÍCIA GOUVEIA
ANTONIOLI,  Juíza da Terceira Vara do Traba-
lho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos 03 (três)
dias do mês de SETEMBRO do ano de  2007
(03/09/2007), às  13:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 955/2003-1, entre partes:  ROQUE
AMBROZINI FILHO, exeqüente, e
MONIQUE DE OLIVEIRA LIMA SOROCABA
ME executada, encontrados à Rua Rua Dr. Afon-
so Vergueiro, nº 1651 – Sorocaba/SP, avaliado

em R$ 1.500,00  (hum mil e quinhentos re-
ais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 85, a
seguir descrito:  “Um microcomputador com-
posto de uma CPU (unidade de processamento
de dados), um monitor de vídeo de 17 polega-
das, um teclado e um “mouse”, com
processador “AMD-Athon 2,0 mhz, HD de 40
GB e 256 MB de memória RAM, em perfeito
estado e em funcionamento, avaliado em R$
1.500,00 (hum  mil e quinhentos e reais).”
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital também tem a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vin-
te porcento) de seu valor. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, princi-
palmente aos representantes legais da executada,
é passado o presente EDITAL, que será publica-
do no semanário Município de Sorocaba/SP, ór-
gão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara. Em 06 de agosto de 2.007
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei. Eu,.....................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.......................................Dra. LETÍCIA
GOUVEIA ANTONIOLI, Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 781/2001-5 EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 164/2007

A DOUTORA LETÍCIA GOUVEIA
ANTONIOLI, Juíza da Terceira Vara do Traba-
lho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos 03 (três)
dias do mês de SETEMBRO do ano de  2007
(03/09/2007), às  13:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 781/2001-5, entre partes:  JOSÉ
FERNANDO DA SILVA, exeqüente, e FRAN-
CISCO DE PAULA VITOR SOROCABA ME,
executada, encontrados à Av. Marginal, nº 280 –
Parque São Bento, Sorocaba/SP, avaliados em
R$ 5.165,00
  (cinco mil, cento e sessenta e cinco reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 97, que são
os seguintes: 1) 134 (cento e trinta e quatro)
tanques de lavar roupas de cimento, revesti-
do com azulejos de cores variadas, capacida-
de 60 litros, sem o pedestal, avaliados em R$
32,50 a unidade, totalizando R$ 4.355,00; 2)
18 (dezoito) tubos para poço – 1,00 X 0,50 m –
de cimento (concreto) ao preço de R$ 45,00
cada – totalizando R$ 810,00. OBS: DO ES-
TOQUE ROTATIVO DA EXECUTADA. TO-
TAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 5.165,00 (cinco
mil, cento e sessenta e cinco reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital também tem a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos começará
a fluir no primeiro dia útil subseqüente à reali-
zação do   praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da exe-
cutada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/
SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afi-
xado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 06 de agosto de 2.007
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei. Eu,.....................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.......................................Dra.
LETÍCIA GOUVEIA ANTONIOLI, Juíza do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 688/2006-5 - EDITAL DE PRA-
ÇA ÚNICA Nº 165/2007

A DOUTORA LETÍCIA GOUVEIA
ANTONIOLI, Juíza da Terceira Vara do Tra-
balho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos 03 (três)
dias do mês de SETEMBRO do ano de  2007
(03/09/2007), às  13:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de ven-
da e arrematação do bem penhorado na execu-
ção dos autos 688/2006-5, entre partes:  SIN-
DICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
SOROCABA, requerente, e MARILENE
ASCÊNCIO BELLOTO CIA. LTDA. ME,
requerida, encontrado à Rua Comandante Salga-
do, nº 966 – Vila Hortênsia, Sorocaba/SP, avali-
ado em R$ 500,00  (quinhentos reais), con-
forme Laudo de Avaliação de fls. 68, a seguir
transcrito: 01 (uma) lavadora de roupas
Brastemp, cor branca, capacidade 5 kg, sé-
rie 9 BFE2B8122, em funcionamento e bom
estado, avaliada em R$ 500,00 (quinhentos
reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quan-
do e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos começará
a fluir no primeiro dia útil subseqüente à reali-
zação do   praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da exe-
cutada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/
SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afi-
xado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 06 de agosto de 2.007
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei. Eu,.....................................SILVANA
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ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.......................................Dra. LETÍCIA
GOUVEIA ANTONIOLI, Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 3.278/1995-4 - EDITAL DE PRA-
ÇA ÚNICA Nº 166/2007

A DOUTORA LETÍCIA GOUVEIA
ANTONIOLI, Juíza da Terceira Vara do Traba-
lho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos 03 (três)
dias do mês de SETEMBRO do ano de  2007
(03/09/2007), às  13:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de ven-
da e arrematação do bem imóvel  penhorado na
execução dos autos 3.278/1995-4, entre partes:
GILSON ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA,
exeqüente, e DROGAPENHA SOROCABA
LTDA. N/P DE JOÂO TADEU HERRERA,
executada, localizado à Rua Artur Caldini, nº 755
– Jardim Saira – Sorocaba/SP, avaliado em R$
48.000,00   (quarenta e oito mil reais), con-
forme Laudo de Avaliação de fls. 393 , a seguir
transcrito: “IMÓVEL: “O terreno com fren-
te para a Alameda Jaboticabal, encerrando a
área total de 6.473,76 metros quadrados, cons-
tituído pela totalidade dos lotes 1, 2, 3, 4, 5,
6, 7, 8, 9, 10, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22,
23, e de parte dos lotes 11 e 24 todos da qua-
dra “15”, do JARDIM SAIRA, Bairro da Boa
Vista, com as seguintes medidas e confron-
tações: tem início essas medidas na Alame-
da Jaboticabal, junto a área nº 1 de Compac-
ta Empreendimentos Imobiliários Ltda. (lado
esquerdo de quem da Alameda olha para o
imóvel), aí segue em reta com a referida Ala-
meda Jaboticabal, na distância de 105,00
metros, aí faz deflexão à esquerda e segue
3,50 metros, com a curva de confluência des-
sa alameda com a Alameda Ubatuba, aí se-
gue em reta 55,00 metros, com a referida
Alameda Ubatuba; aí faz deflexão à esquer-
da e segue 3,50 metros, com a curva de con-
fluência dessa Alameda com a Rua Artur
Caldini, aí segue pela Rua Artur Caldini,
em reta, 105,5 metros, até encontrar a área
1 de Compacta Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda., aí deflete à esquerda e segue em
reta, 60,00 metros, até sair na Alameda
Jaboticabal, ponto de início dessas divisas,
encerrando o perímetro, confrontando com
a área 1, de Compacta Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Proprietários: João Ta-
deu Herrera e Maria Angélica Trujilo
Herrera”. Foi avaliada a fração ideal do imó-
vel correspondente a 300 m2 (trezentos
metros quadrados), em parte não edificada
da propriedade, de acordo com pesquisas re-
alizadas junto ao mercado imobiliário local
em R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
MATRÍCULADO SOB O  Nº 58.471 PELO
PRIMEIRO CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS E ANEXOS DE SOROCABA/SP.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quan-
do e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos

impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem imóvel,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vin-
te porcento) de seu valor. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, princi-
palmente aos representantes legais da executada,
é passado o presente EDITAL, que será publica-
do no semanário Município de Sorocaba/SP, ór-
gão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara. Em 06 de agosto de 2.007
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei. Eu,.....................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.......................................Dra. LETÍCIA
GOUVEIA ANTONIOLI, Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1167/1999-6 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 167/2007

A DOUTORA LETÍCIA GOUVEIA
ANTONIOLI, Juíza da Terceira Vara do Traba-
lho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos 03 (três)
dias do mês de SETEMBRO do ano de  2007
(03/09/2007), às  14:00 horas, na Central de Man-
dados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 1167/1999-6, entre partes:  VALDECI
FLOR DE LIMA, exeqüente, e  EDSON
ISQUIERDO HATTEN, executada, encontrados
à Rua Coronel Nogueira Padilha, nº 1852 e na
esquina com a Rua Santa Maria, Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 700,00  (setecentos reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 174, que são
os seguintes: 1) Um balcão refrigerador, mar-
ca Jabur, parte frontal com vidro curvo, late-
rais revestidas de madeira, medindo aproxi-
madamente 1,20 x 0,90 x 0,50 m, em regular
estado de conservação, em R$ 300,00; 2) Um
forno, em aço inoxidável, elétrico, marca
Imequi, medindo aproximadamente  0,70 x
0,50 x 0,70 m, em regular estado de conserva-
ção, em R$ 300,00; 3) Duas mesas, tipo escri-
vaninha, em madeira padrão cerejeira, com
três gavetas, em regular estado de conserva-
ção, em R$ 50,00 cada, no total de R$ 100,00.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 700,00 (sete-
centos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital também tem a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, prin-
cipalmente aos representantes legais da executa-
da, é passado o presente EDITAL, que será pu-
blicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede

desta Vara. Em 06 de agosto de 2.007
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei. Eu,.....................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.......................................Dra. LETÍCIA
GOUVEIA ANTONIOLI, Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 774/2005-7 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 168/2007

A DOUTORA LETÍCIA GOUVEIA
ANTONIOLI, Juíza da Terceira Vara do Traba-
lho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos 03 (três)
dias do mês de SETEMBRO do ano de  2007
(03/09/2007), às  14:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 774/2005-7, entre partes:  SUELI
GLÓRIA DE OLIVEIRA, exeqüente, e ANGÉ-
LICA APARECIDA BUENO PEDROSO, exe-
cutada, encontrados à Av. Itavuvu, nº 2810 – sala
13, Jardim Santa Cecília, Sorocaba/SP, avaliados
em R$ 4.800,00  (quatro mil e oitocentos re-
ais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 60, que
são os seguintes: 01 (um) microcomputador
1,61 ghz, 192, MB RAM, 27 GB HD, com
monitor Proview de 14", teclado e mouse, em
bom estado de conservação e funcionamento
avaliado em R$ 750,00; 01 (uma) impressora
HP deskjet 3535, avaliada em R$ 180,00; 01
(um) fax Panasonic KXF780, em bom estado
e em funcionamento, avaliado em R$ 170,00;
01 (uma) poltrona giratória, encosto alto, com
braços, em courvin preto, em ótimo estado,
avaliada em R$ 800,00; duas poltronas indi-
viduais, com braço, em courvin pretro para
interlocutor, em ótimo estado, avaliadas em
R$ 700,00; 01 (um) ventilador Britânia de 30
cm, avaliado em R$ 30,00 e 01 (uma) mesa de
granito escuro, em curva, com três pedestais,
em ótimo estado, avaliada em R$ 2.200,00.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 4.800,00 (qua-
tro mil e oitocentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital também tem a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, prin-
cipalmente aos representantes legais da executa-
da, é passado o presente EDITAL, que será pu-
blicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 06 de agosto de 2.007
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei. Eu,.....................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.......................................Dra. LETÍCIA
GOUVEIA ANTONIOLI, Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 1032/2006-0 - EDITAL DE PRA-
ÇA ÚNICA Nº 169/2007

A DOUTORA LETÍCIA GOUVEIA
ANTONIOLI, Juíza da Terceira Vara do Traba-
lho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos 03 (três)
dias do mês de SETEMBRO do ano de  2007
(03/09/2007), às  14:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de ven-
da e arrematação dos bens penhorados na execu-
ção dos autos 1032/2006-0 entre partes:  SIN-
DICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
SOROCABA, requerente, e LUIZ DE
MATTOS JÚNIOR ME, requerido, encontra-
dos à Rua Valmir Vitório Segura, nº 69 – Wanel
Ville, Sorocaba/SP, avaliados em R$ 1.600,00
(hum mil e seiscentos reais), conforme Lau-
do de Avaliação de fls. 57, que são os seguintes:
1 – Uma máquina de solda elétrica
transformadora, marca LIEPIN, cor verme-
lha, tipo 350, nº 11.386, fase 2, volts 2.2,
amperes 3.0, KVA 7, em funcionamento, ava-
liada em R$ 700,00; 2 – Uma Furadeira de
Bancada, cor azul, marca Schulz, modelo
Prátika, 16 P nº série 0603187, em funciona-
mento, avaliada em R$ 900,00. TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 1.600,00 (hum mil e seis-
centos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quan-
do e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deve-
rá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da exe-
cutada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/
SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afi-
xado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 06 de agosto de 2.007
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei. Eu,.....................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.......................................Dra. LETÍCIA
GOUVEIA ANTONIOLI, Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.384/2002-1 - EDITAL DE PRA-
ÇA ÚNICA Nº 170/2007

A DOUTORA LETÍCIA GOUVEIA
ANTONIOLI, Juíza da Terceira Vara do Traba-
lho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos 03 (três)
dias do mês de SETEMBRO do ano de  2007
(03/09/2007), às  14:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
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Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de
venda e arrematação do bem imóvel penhora-
do na execução dos autos 1.384/2002-1, entre
partes:  MARCOS FERNANDO DA SILVA,
exeqüente, e CESTALAR DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS SOROCABA LTDA.,
executada, localizado à Rua Rosária Vasques
Faciaben – Jardim Granja Olga III – Sorocaba/
SP (lote nº 30 da Quadra “L”), ao lado do
imóvel de nº 500 da referida rua, avaliado em
R$ 62.500,00  (sessenta e dois mil e qui-
nhentos reais), conforme Laudo de Avalia-
ção de fls. 199, que é o seguinte: “IMÓVEL:
O lote de terreno sob o nº 30, da quadra
“L”, do loteamento denominado “JARDIM
GRANJA OLGA III”, com frente para a Rua
Rosária Vasques Faciaben, para a qual
mede 10,00 metros; igual metragem de
largura nos fundos, por 25,00 metros de
comprimento, em ambos os lados, encer-
rando a área de 250,00 metros quadrados.
Confronta-se: do lado direito, de quem do
imóvel olha para a via que faz frente, com
o lote nº 31; do lado esquerdo,  na mesma
situação com o lote nº 29; e, nos fundos,
com o lote nº 09. Cadastro:
64.12.58.0149.00.000".  AVALIADO EM R$
62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhen-
tos reais). Matriculado sob o nº 113.505 –
folha nº 1, pelo Primeiro Cartório de Re-
gistro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Sorocaba, conforme certidão datada de 25/
04/2006. OBS: Referido lote, segundo in-
formações obtidas junto à Prefeitura Mu-
nicipal de Sorocaba, tem a metragem to-
tal de 250,00 metros quadrados e não pos-
sui benefeitorias. Referido imóvel encon-
tra-se penhorado em vários processos tra-
balhistas, entre os quais os processos nºs
533/2003-6 e 1386/2002-0 da 3ª Vara do Tra-
balho de Sorocaba e 673/2003-8 da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, inde-
pendentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos come-
çará a fluir no primeiro dia útil subseqüente
à realização do   praceamento, independente-
mente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU), cor-
rerão por conta do arrematante/adjudicante,
bem como sua regularização perante os ór-
gãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, de-
verá comparecer no dia,  hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, principalmente aos representantes le-
gais da executada, é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Em 06 de agosto de 2.007
Eu,...............................MARIA HELENA
DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judici-
ário,  digitei .
Eu, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .SILVANA
ROLIM ,  Diretora de Secretaria,
subscrevi.......................................Dra.
LETÍCIA GOUVEIA ANTONIOLI, Juíza
do Trabalho.
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SAÚDE

Iniciadas as obras do novo Centro de Saúde na região da Vila Fiore
36 bairros atendidos

Rotary promove reunião
com pais dos estagiários

EMPREGO JOVEM
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CENTRO OPERACIONAL - Depois de dois meses do seu início, as obras do Centro Operacional do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba continuam em ritmo acelerado, com o objetivo de possibilitar que até o início do
próximo ano todas as unidades da autarquia estejam reunidas num mesmo espaço, o que vai permitir que o Saae imprima
maior agilidade e economia nos serviços prestados à população. O imóvel adquirido pela autarquia está localizado na avenida
Comendador Camilo Júlio, 255 (antiga fábrica da Kassuga), com área total de 39.100 m2 e construções que somam 6.800
m2. A unidade de Santa Rosália deverá ser mantida, com os setores administrativos e de atendimento ao público.

O Rotary Clube Sorocaba
Manchester realiza nesta sex-
ta-feira (10), às 19h, uma reu-
nião com os pais dos estagiári-
os do Programa Emprego Jo-
vem, da Secretaria da Juven-
tude (Sejuv), que foram sele-
cionados para participar da úl-
tima etapa de seleção do inter-
câmbio cultural.

O objetivo é  informar os
pais sobre as regras do progra-
ma e quais as implicações e as
responsabilidades que uma
oportunidade como essa acar-
reta. Os estagiários da Prefei-
tura participarão de um proces-
so de seleção, juntamente com

outros jovens. As regras apli-
cadas serão as mesmas para to-
dos e a única diferença é que
os estagiários terão suas des-
pesas custeadas pelo Rotary.

A Secretaria da Juventude
(Sejuv) selecionou seis jovens
do Programa Emprego Jovem:
Diego Rogério Zacarias Jacin-
to (Secid), Grayce Kelly Rodri-
gues Dantas (SES), Graziele
Soares de Barros (Sejuv), Keiti
Gleici Corrêa (SES), Rafaella
Bianchi (SGP) e Tarcisio
Carlos Ferreira (SES). O inter-
câmbio terá início em agosto de
2008, com a duração de apro-
ximadamente 11 meses.
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Com a presença dos mora-
dores da região, a Prefeitura deu
início às obras de construção do
novo Centro de Saúde da Vila
Fiore. Incluída no calendário
oficial do aniversário da cidade,
a obra representa um importan-
te momento para a comunida-
de, que voltará a ter os serviços
de saúde naquela região.

Para a nova unidade, a
equipe da Prefeitura desen-
volveu um projeto específico
para sua área de abrangência,
composta por aproximada-
mente 36 bairros e uma po-
pulação com cerca de 6 mil
famílias e 18 mil pessoas.

O CS terá uma estrutura
moderna, oferecendo mais
conforto aos usuários, além
de áreas diferenciadas, como
uma academia de ginástica
para a promoção da saúde
através de hábitos saudáveis
e prática de atividade física,
sala de amamentação e

fraldário. A unidade ficará em
um terreno de 1,3 mil metros
quadrados, na esquina das
ruas Atanásio Soares e André
Manente, terá 1.212 metros
quadrados de área construída.

Haverá três salas de espera

estrategicamente localizadas
para manter os pacientes mais
próximos dos serviços, sete con-
sultórios clínicos e pediátricos,
dois consultórios ginecológicos
com banheiros independentes e
um consultório odontológico

com duas cadeiras para atendi-
mento simultâneo.

A estrutura de apoio terá sala
de curativo, sala de coleta, duas
salas de enfermagem, sala de
coordenação, sala de atendi-
mento de enfermagem para cri-

ança, sala de esterilização, de-
pósito, dois sanitários comuns e
um para pacientes especiais. No
térreo, haverá salas de vacina e
inalação, lavanderia, cozinha,
copa, vestiários, farmácia e sa-
las de apoio.

A unidade básica terá aten-
dimento médico clínico, desti-
nado ao adulto em geral, aos
portadores de hipertensão e di-
abetes; atendimento médico
pediátrico, com atenção integral
à saúde da criança, programa da
asma, recém-nascido de risco,
mortalidade infantil, bebê sau-
dável, programa nutricional,
entre outros serviços; atendi-
mento odontológico, com exa-
mes clínicos, prevenção, restau-
rações e profilaxias; ginecologis-
ta e obstetra e atendimentos de
enfermagem, com curativos,
medicações, coleta de exames,
visitas domiciliares, programa
de planejamento familiar, orien-
tações, entre outros serviços.



PÁGINA 40 MUNICÍPIO DE SOROCABA 10 DE AGOSTO DE 2007

GOVERNO

Prefeitura assina termo de
cooperação com a Fadi

Prefeitura inaugura unidade da Rede Municipal no Wanel Ville
Nova escola na Zona Oeste

EDUCAÇÃO

A Prefeitura assinou nesta
quinta-feira (9) um termo de
cooperação com a Fundação
Educacional Sorocabana,
mantenedora da Faculdade de
Direito de Sorocaba (Fadi). O
acordo garantirá a realização
de um curso de extensão uni-
versitária sobre o tema “A ci-
dade do futuro – políticas ur-
banas para a inclusão social”.

Serão 25 funcionários pú-
blicos escolhidos para partici-
par das aulas que se iniciarão
em setembro. A meta é capa-
citar os profissionais que mili-
tam em áreas sociais, de habi-
tação e urbanismo, jurídica,

procuradores, engenheiros, ar-
quitetos e assistentes sociais.

O curso de extensão para
os funcionários da Prefeitura
será custeado pelo governo
municipal. Serão 48 horas-au-
las divididas em doze encon-
tros semanais entre setembro
e dezembro deste ano.

Entre os assuntos que se-
rão abordados estão: “Políti-
cas Urbanas e ordenação do
uso do solo: fundamento cons-
titucional/ fundamento
legislativo” e “Cidadania: de-
safios da inclusão social e ur-
banística das populações de
baixa renda”.

P
au

lo
 O

ch
an

di
o 

/ 
Se

co
mA cidade tem sua rede de

ensino ampliada com a inau-
guração da E.M. “Oswaldo
Duarte”, no Wanel Ville, nes-
ta sexta-feira (10), às 15h. A
nova unidade irá dispor de
programas afinados ao con-
ceito da Cidade Educadora,
como a Oficina do Saber, o
centro de inclusão digital
Sabe Tudo e um Teatro. A
escola tem capacidade para
1.200 alunos da educação
infantil e fundamental.

O prédio conta com qua-
dra poliesportiva, laboratório
de informática, sala de leitu-
ra, laboratório de ciências, 12
salas de aula para o ensino
fundamental e seis à pré-es-
cola, além de ambientes de
infra-estrutura.

Uma das novidades é o
teatro que poderá ser utiliza-
do pela comunidade e classe
artística. O local dispõe de

uma platéia com aproximada-
mente 200 lugares, palco, sis-
tema de iluminação e de som,
e camarins.

A unidade já desenvolve
o programa Oficina do Saber
para as crianças das terceiras

e quartas séries. O conteúdo
de atividades compreende
oficinas esportivas e
motoras; artísticas; de parti-
cipação social; linguagem e
matemática. Em grupos, a
meninada recebe a orienta-

ção de monitores e de um
educador comunitário. Utili-
za ainda espaços ao entorno
da escola, como praça, casa
paroquial, parque.

Anexo à E.M. “Oswaldo
Duarte”, o centro de inclusão

digital Sabe Tudo irá oferecer
gratuitamente à comunidade,
cursos de informática, aces-
so à internet em banda larga
e espaço para a leitura de jor-
nais diários e revistas de in-
formação e entretenimento.
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DUPLICAÇÃO DA SANTOS DUMONT - A Prefeitura inaugura neste sábado (11), às 10h, a nova
avenida Santos Dumont, na Zona Norte. A pista recebeu serviços de pavimentação na pista duplicada, implantação de
ciclovia, calçadas, arborização e paisagismo na avenida e nas áreas interna e externa do aeroporto, que se tornarão um
novo espaço de lazer. A segunda pista da Santos Dumont possui 1.100 metros de extensão, entre as ruas Castanho
Taques e Capitão David Joaquim Augusto até uma alça de acesso para ligação com a avenida Ipanema.
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